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PORTARIAS DECRETOS
PORTARIA Nº 202, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 1.935-7/2013, --------
-------

D E S I G N A, para recebimento de numerário, a título de 
adiantamento, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
JOÃO PAULO SARMENTO DE OLIVEIRA, suplente, em substi-
tuição a FERNANDA REGINA NOGUEIRA LUCCHINI, designada 
pela Portaria nº 143, de 03 de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 203, DE 22 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4.107, de 29 de 
março de 1993, e face ao que consta do Processo Administra-
tivo nº 22.084-1/2012, ----------------------------------------

D E S I G N A, para compor o CONSELHO GESTOR DO AMBULA-
TÓRIO DE MOLÉSTIAS INFECCIOSAS, os seguintes membros:

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS: 
Titulares:    Rosemary Zanini  
                   Isabel Cristina da Silva
                   Osvaldo da Conceição
                   Agostinho Geraldo Rocha Moretti
Suplentes:  Iara Baialuna Cardozo
                   Moisés da Silva Souza
                   Vania Lúcia Freire
                   Rita Inês Aparecida Sousa Marques

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES: 
Titulares:   Alessandra Calegaro 
    Lucilene Alves Ferreira Ormond
Suplentes:  Daniela Pereira Almeida Damasio
                   Josélia Caetano Pequeno 

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO: 
Titulares:    Margarida Maria Ferraz de Campos
                   Maria de Lurdes Magalhães de Almeida Munhoz
                               
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 13 de maio de 2014.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 25.198, DE 19 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em face ao dis-
posto no Decreto nº 11.904, de 28 de fevereiro de 1991, bem 
como do que consta do Processo Administrativo                nº 
25.157-0/2013,-------------------------------------------------
------------ 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica autorizada a instalação e funcionamento do 
Varejão do Bairro Santa Gertrudes, localizado na Rua Padre 
Norberto Mojola, próximo à Igreja de Santa Gertrudes.

Art. 2º - O Varejão funcionará aos sábados, das 06h00 às 
11h00, com montagem das bancas a partir das 04h00 e des-
montagem até 12h00.

Art. 3º - Convalidam-se os atos praticados entre a data de 07 
de dezembro de 2013, quando iniciaram-se os trabalhos do 
Varejão no Bairro Santa Gertrudes, e a data da assinatura do 
presente Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

MARCOS CÉSAR BRUNHOLI
Secretário Municipal de Agricultura,

Abastecimento e Turismo

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 25.205, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 1.312-7/2014, --------
-------

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da 
área pública localizada na confluência da Rua João Canela 
com a Rua João Batista Figueiredo, Jardim Brasil, nesta ci-
dade, à SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO DO JARDIM BRASIL, 
para o fim de instalação de guarita, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, contados da data da assinatura do Termo de Permis-
são de Uso, que passa a fazer parte integrante do presente 
Decreto.

Art. 2º - Convalidam-se os atos praticados entre a data que 
expirou o prazo estipulado no Decreto nº 23.136, de 03 de ju-
nho de 2011, e a data da assinatura do Termo de Permissão 
de Uso em epígrafe.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 25.206, DE 21 DE AGOSTO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta o Processo Administrativo nº 2.578-4/2013,----------

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica alterada  a composição da Comissão referida no 
art. 4º do Decreto nº 24.322, de 21 de março de 2013, na forma 
constante do Anexo I que integra este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e quatorze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

ANEXO I

COMISSÃO ESPECIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRA-
MA DE MELHORIA DA QUALIDADE DOS DADOS CADASTRAIS 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ/SP.

NOME CARGO FUNçãO 
NA CO-
MISSãO

LOTA-
çãO

Diretor Presidente do IPREJUN Presidente

Diretor Administrativo/Finan-
ceiro do IPREJUN

Membro

Diretor
de Benefícios do IPREJUN

Membro

Procurador Jurídico do IPRE-
JUN

Membro

Analista de Gestão Tecnologia 
da Informação do IPREJUN

Membro

Assistente de Administração do  
IPREJUN

Membro

Assistente de Administração do 
IPREJUN

Membro

Assessora Municipal do IPRE-
JUN

Membro

Secretária Municipal de Recur-
sos Humanos

Membro

Assistente de Gestão da SMRH Membro
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DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.209, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DA 12ª FESTA DAS NAÇÕES DE JUNDIAÍ, 
CONFORME SOLICITACÃO DE COMPRAS Nº 693.130 E 693.397.      REF. SOLICITAÇÃO    1.420  
-   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DA 12ª FESTA DAS NAÇÕES DE JUNDIAÍ, 
CONFORME SOLICITACÃO DE COMPRAS Nº 693.130 E 693.397.      REF. SOLICITAÇÃO    1.416  
-   SECR..MUN.AGRICULT., ABASTECIMENTO E TURISMO RURAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DA 13 ª FESTA DO BAIRRO DO CHAMPIRRA EM 
LOUVOR A SANTA CRUZ E NOSSA SENHORA PIEDADE, CONFORME SOLICITACÃO DE 
COMPRAS Nº 693.174.      REF. SOLICITAÇÃO    1.421  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DA 13 ª FESTA DO BAIRRO DO CHAMPIRRA EM 
LOUVOR A SANTA CRUZ E NOSSA SENHORA PIEDADE, CONFORME SOLICITACÃO DE 
COMPRAS Nº 693174 - AUTORIZACÃO Nº 1063      REF. SOLICITAÇÃO    1.417  -   
SECR..MUN.AGRICULT., ABASTECIMENTO E TURISMO RURAL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESA COM A COMPRA DE RÁDIO TRANSCEPTOR DIGITAL PORTÁTIL PARA USO 
NO GABINETE DO PREFEITO.      REF. SOLICITAÇÃO    1.406  -   GABINETE DO PREFEITO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM COMPRA DE KIT LANCHE PARA FORNECIMENTO AOS MESÁRIOS 
NAS ELEIÇÕES 2014 1º TURNO  DIA  05 DE OUTUBRO. REQUISIÇÃO 693.127.      REF. 
SOLICITAÇÃO    1.418  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM COMPRA DE KIT LANCHE PARA FORNECIMENTO AOS MESÁRIOS 
NAS ELEIÇÕES 2014 1º TURNO  DIA  05 DE OUTUBRO. REQUISIÇÃO 693.127.      REF. 
SOLICITAÇÃO    1.423  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM COMPRA DE KIT LANCHE PARA FORNECIMENTO AOS MESÁRIOS 
NAS ELEIÇÕES 2014 1º TURNO  DIA  05 DE OUTUBRO. REQUISIÇÃO 693.127.      REF. 
SOLICITAÇÃO    1.419  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM REFORMA DE POSTE DE AÇO (TOTEM) INSTALADO NO FUNSS.      
REF. SOLICITAÇÃO    1.408  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM REFORMA DE TOLDOS INSTALADOS NO FUNSS.      REF. 
SOLICITAÇÃO    1.407  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  415.311,64 (QUATROCENTOS E QUINZE MIL TREZENTOS E ONZE REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

02.01.04.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$  1.130,00

03.01.04.122.0160.2109 MANUTENÇÃO DE CONVÊNIOS - CARTÓRIOS ELEITORAIS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  149.253,64

03.01.04.122.0160.2622 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FUNSS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  3.380,00

17.01.20.695.0165.2061 FOMENTO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  261.548,00

 415.311,64TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

02.01.04.122.0160.2005 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.130,00
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03.01.04.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0000 PROPRIA

R$ 32.000,00

03.01.04.122.0160.2005 DESPESAS SOB REGIME DE ADIANTAMENTO

3.3.90.14.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

03.01.04.122.0178.2139 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 17.000,00

03.01.04.122.0179.2138 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DO IDOSO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 25.000,00

03.01.04.122.0180.2140 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE POLÍTICA PÚBLICA DAS 

MULHERES

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 7.000,00

03.01.04.122.0184.2141 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DA JUVENTUDE

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 17.000,00

03.01.04.124.0174.2127 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 11.000,00

03.01.08.244.0171.2624 MANUT. DE CONVÊNIOS-ENTIDADES S/ FINS LUCRATIVOS

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 3.380,00

12.01.15.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0000 PROPRIA

R$ 10.400,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 30.253,64

12.01.15.453.0161.1045 IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO ESPECIAL DE TRANSPORTE 

ADAPTADO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 70.000,00

12.01.15.453.0161.2054 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DOS ABRIGOS DE 

TRANSPORTE COLETIV

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 100.000,00

12.01.15.453.0161.2746 MANUTENÇÃO DOS TERMINAIS URBANOS DE TRANSPORTE 

COLETIVO E RO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 81.148,00
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 415.311,64TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS
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DECRETO Nº.25.210, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º, § 1.º

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  
ATENDER DESPESAS COM VACINAS PARA COORDENADORIA DE BEM ESTAR ANIMAL.      
REF. SOLICITAÇÃO    1.189  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. E MEIO AMBIENTE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM COMPRA DE KIT LANCHE PARA FORNECIMENTO AOS MESÁRIOS 
NAS ELEIÇÕES 2014 1º TURNO  DIA  05 DE OUTUBRO. REQUISIÇÃO 693.127.      REF. 
SOLICITAÇÃO    1.409  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DOS SANITÁRIOS MÓVEIS.      REF. SOLICITAÇÃO    
1.392  -   SECR..MUN.AGRICULT., ABASTECIMENTO E TURISMO RURAL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  35.179,15 (TRINTA E CINCO MIL CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E 

QUINZE CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.04.122.0160.2109 MANUTENÇÃO DE CONVÊNIOS - CARTÓRIOS ELEITORAIS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  12.000,00

11.01.18.541.0163.2031 COORDENADORIA DE BEM ESTAR ANIMAL

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  20.704,00

17.01.20.605.0165.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$  2.475,15

 35.179,15TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

03.01.04.122.0160.2109 MANUTENÇÃO DE CONVÊNIOS - CARTÓRIOS ELEITORAIS

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 12.000,00

11.01.18.541.0163.2031 COORDENADORIA DE BEM ESTAR ANIMAL

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0000 PROPRIA

R$ 20.704,00

17.01.20.605.0165.2893 FOMENTO AO ABASTECIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 2.475,15

 35.179,15TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.25.211, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM  CONVÊNIO 073/12 APAE, ATENDIMENTO SUPLEMENTAR AOS 
ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS. AUTORIZAÇÃO SMF NÚMERO 352.      REF. 
SOLICITAÇÃO    1.405  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  6.161,42 (SEIS MIL CENTO E SESSENTA E UM REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.365.0168.2788 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS E FILANTRÓPICAS - 
INFANTIL

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  6.161,42

 6.161,42TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0168.2778 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS E FILANTRÓPICAS - 

FUNDAMEN

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 6.161,42

 6.161,42TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.25.212, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º, § 2.º

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS  DA MERENDA DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO COM RECURSOS ORIUNDOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO REFERENTE AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.      REF. SOLICITAÇÃO    
1.203  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS  DA MERENDA DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.      REF. SOLICITAÇÃO    1.204  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  91.543,82 (NOVENTA E UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS 

E OITENTA E DOIS CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.306.0168.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00

6106

MATERIAL DE CONSUMO

SEE/MERENDA ESCOLAR

R$  27.143,82

3.3.90.30.00

6121

MATERIAL DE CONSUMO

FNDE/PNAC

R$  64.400,00

 91.543,82TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, §1º, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.25.213, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º, §§ 1.º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO  DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA  ATENDER DESPESAS  DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA EMEB PROF 
ANÉSIO DE OLIVEIRA, CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO  REFERENTE AO CONVÊNIO COM O 
GOVERNO FEDERAL - PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO II  . PROCESSO 
20274-6/2014.      REF. SOLICITAÇÃO    1.404  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
PARA ATENDER DESPESAS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO PARQUE RESIDENCIAL 
JUNDIAÍ, CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO REFERENTE AO CONVÊNIO COM GOVERNO DO 
ESTADO PROCESSO PMJ 7036/2013 E 9103/2014.      REF. SOLICITAÇÃO    1.400  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM ENCARGOS DE CORRETORAS DE TEXTOS DA 10ª OLIMPÍADAS DE 
REDAÇÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA PROF NELSON FOOT  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.      REF. SOLICITAÇÃO    1.410  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM ENCARGOS DE CORRETORAS DE TEXTOS DA 10ª OLIMPÍADAS DE 
REDAÇÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA PROF NELSON FOOT  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.AUTORIZAÇÃO SMF NUM 416      REF. SOLICITAÇÃO    1.411  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM ENCARGOS DE CORRETORAS DE TEXTOS DA 10ª OLIMPÍADAS DE 
REDAÇÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA PROF NELSON FOOT  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.AUTORIZAÇÃO SMF NUM 416      REF. SOLICITAÇÃO    1.412  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM ENCARGOS DE CORRETORAS DE TEXTOS DA 10ª OLIMPÍADAS DE 
REDAÇÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA PROF NELSON FOOT  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.AUTORIZAÇÃO SMF NUM 416      REF. SOLICITAÇÃO    1.414  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM OBRA DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEB PROFA BEATRIZ B. 
PUPO II, PROCESSO 18.811-9/2014.      REF. SOLICITAÇÃO    1.393  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PREMIAÇÃO REFERENTE  CONCURSO POETIZANDO NA ESCOLA - 
2014   PARA O  SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. EDITAL SME/GS N 006, DE 27 DE JUNHO DE 
2014. AUTORIZAÇÃO SMF NUM 389.      REF. SOLICITAÇÃO    1.402  -   SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM PREMIAÇÃO REFERENTE  CONCURSO POETIZANDO NA ESCOLA - 
2014  PARA OS ALUNOS DE ENSINO PARA JOVENS E ADULTOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO. EDITAL SME/GS N 006, DE 27 DE JUNHO DE 2014. AUTORIZAÇÃO SMF Nº 389.      
REF. SOLICITAÇÃO    1.401  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM SERVIÇO PARA CORREÇÃO DE TEXTOS REFERENTE  10ª. 
OLIMPÍADA DE REDAÇÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA PROF NELSON FOOT DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.      REF. SOLICITAÇÃO    1.415  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS DE CONFECÇÃO DE MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO NO CONCURSO " 
POETIZANDO NA ESCOLA" REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
AUTORIZAÇÃO SMF NUM 390      REF. SOLICITAÇÃO    1.413  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  926.739,08 (NOVECENTOS E VINTE E SEIS MIL SETECENTOS E TRINTA E 

NOVE REAIS E OITO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0160.2775 GESTAO DAS AÇÕES DAS DIRETORIAS  - SME

3.3.90.31.00

0000

PREMIACOES CULT.,ARTIST.,CIENTIF.,DESP.E OUTRAS

PROPRIA

R$  3.430,45

13.01.12.361.0160.2785 GESTÃO DA EDUCACAO JOVENS E ADULTOS - FUNDAMENTAL

3.3.90.31.00

0000

PREMIACOES CULT.,ARTIST.,CIENTIF.,DESP.E OUTRAS

PROPRIA

R$  632,33

13.01.12.361.0168.1546 C O N S T R U Ç Ã O  E  A M P L I A Ç Ã O  D E  U N I D A D E S 
ESCOLARES-ENS.FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00

6108

OBRAS E INSTALAÇÕES

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$  1.000,00

13.01.12.365.0168.1548 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNID. ESCOLARES - INFANTIL I

4.4.90.51.00

6108

OBRAS E INSTALAÇÕES

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$  917.076,30

13.01.13.392.0169.2793 GESTÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL
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3.3.90.36.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

PROPRIA

R$  3.000,00

3.3.90.47.00

0000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

PROPRIA

R$  1.600,00

 926.739,08TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

13.01.12.361.0160.2775 GESTAO DAS AÇÕES DAS DIRETORIAS  - SME

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 3.161,65

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 268,80

13.01.12.361.0160.2785 GESTÃO DA EDUCACAO JOVENS E ADULTOS - FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 632,33

13.01.12.365.0168.1547 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNID.ESCOLARES - INFANTIL II

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 918.076,30

13.01.13.392.0169.2793 GESTÃO DA BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 4.600,00

 926.739,08TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçãO

SECRETARIA DE ADMINISTRAçãO

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO

TERMO DE ADITAMENTO V E PRORROGAÇÃO  V DO CONVÊ-
NIO Nº 020/10 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
e o CENTRO ESPECIALIZADO NO TRATAMENTO DE DEPEN-
DÊNCIAS EM ÁLCOOL E DROGAS - CEAD

PROCESSO: nº 24.505-9/09

OBJETO: Adita  e prorroga o prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, contados a partir de 02 de julho de 2014 e subs-
titui o Plano de Trabalho

VALOR ESTIMATIVO: total de R$ 2.124.393,00 (dois milhões, 
cento e vinte e quatro mil, trezentos e noventa e três reais) e 
mensal de R$ 177.032,75 (cento e setenta e sete mil, trinta e 
dois reais e setenta e cinco centavos).

DOTAÇÕES:14.01.10.302.0176.2816.3.3.90.39.00.5001, 14.01.1
0.302.0176.2816.3.3.90.39.00.0e 14.01.10.301.0176.2814.3.3.9
0.39.00.5002

ASSINATURA: 21.08.14

EXTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO III que se faz ao TERMO DE PER-
MISSÃO DE USO, firmado entre o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a 
empresa CORASSA LANCHONETE LTDA. - ME.

PROCESSO: nº 367-4/2008

OBJETO: Permissão de uso, a título precário e remunerado, 
das dependências destinadas à Lanchonete situada no Paço 
Municipal “Nova Jundiaí”, para exploração comercial. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado a partir de 17 de agosto de 
2014, devendo vigorar até 28 de fevereiro de 2015.

ASSINATURA: 25.08.2014

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NES-
TA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” 
(NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTI-
VOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CHOLMED 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP. PROCESSO Nº 
18.202-1/14. ASSINATURA: 21/08/14. OBJETO: Fornecimento 
futuro de bolsa para colostomia / ileostomia. VALOR: Item: 02 – 
Bolsa para colostomia / ileostomia, pré-cortada, opaca, 25mm – 
Marca: Convatec / Flex-Dress – R$ 45,50 por peça. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/14. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
03.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COLOPLAST 
DO BRASIL LTDA. PROCESSO Nº 18.202-1/14. 
ASSINATURA: 21/08/14. OBJETO: Fornecimento futuro de 
dispositivo protetor / oclusor de ostoma e outros. VALORES: 
Itens: 01 – Dispositivo protetor / oclusor de ostoma, obturador 
35 mm – Marca: Conseal - Coloplast – R$ 25,00 por peça; 03 - 
Bolsa coletora urinária de perna (750ml) – Marca: Coloplast – 
R$ 16,00 por peça e 06 - Bolsa para colostomia, transparente, 
flange 60mm , drenável – Marca: Coloplast – R$ 14,00 por 
peça. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/14. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 03.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: MAX 
MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA. PROCESSO Nº 18.202-1/14. 
ASSINATURA: 21/08/14. OBJETO: Fornecimento futuro de 
barreiras protetoras de pele. VALORES: Itens: 04 – Barreira 
protetora de pele em pó (28 a 30g) – Marca: Hollister – R$ 
45,00 por peça e 05 - Barreira protetora de pele em pasta (56 a 
58g) – Marca: Hollister – R$ 40,00 por peça. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 03.  

 

 

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV, REAJUSTE 
CONTRATUAL III E RERRATIFICAÇÃO, que se faz ao 
Contrato  Nº     089/10  celebrado com fundamento no art. 57, 
II, da Lei Federal nº 8.666/93.         CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: CENTRO DE 
PREV.REAB.VIDAS DE ITATIBA-DESAFIO JOVEM
PROCESSO: nº  13.234-7/10. ASSINATURA: 21/08/14. 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 22.217,76.  OBJETO: 
INTERNAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
EM CLÍNICA DE TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA. MODALIDADE: CONVITE nº
408/10.  ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) meses, 
adequação do valor contratual e alterada a rubrica 
orçamentária constante da Cláusula 10.1 do Contrato 
originário . 

1

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO II E REAJUSTE CONTRATUAL 
II, que se faz à contratação firmada por meio das Notas de 
Empenho nºs 18.592/12 e 251/13, com base no art. 57, II, da 
Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
PROCESSO Nº 14.089-0/12. ASSINATURA: 11/08/14. VALOR 
GLOBAL: R$ 12.394,05. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA VENTILAÇÃO MECÂNICA, 
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
MODALIDADE: CONVITE Nº 419/12. ASSUNTO: Prorrogado 
por 12 (doze) meses e adequação do valor contratual.  
 
 

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     198/14 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: ALGAR TELECOM S A
PROCESSO: nº  15.777-5/14. ASSINATURA: 21/08/14 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 25.584,00.  OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE 
TELEFONIA PARA A UNIDADE MARECHAL, DESTINADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  MODALIDADE: 
CONVITE nº  224/14. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses.  Proponentes: 01.

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
028/10  .         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
CONTRATADA: VERA LUCIA ROSSI  PROCESSO: nº
08.302-9/10. ASSINATURA: 18/08/14. VALOR MENSAL: R$ 
9.536,30.  OBJETO: LOC.DE IMÓVEL SIT.À R.CAPITÃO 
CASSIANO RICARDO DE TOLEDO,92- CHÁCARA 
URBANA,P/ABRIGAR EM CONJ.COM O IMÓVEL 78 DA 
MESMA RUA,O CENTRO CULTURAL E DE APOIO DO 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE,DEST.À 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAP.PARA GERAÇÃO DE 
EMPREGOS E RENDA.FUND.LEGAL DA CONTR.ART.24,X, 
C/C ART.26 DA LEI FEDERAL 8666/93.  ASSUNTO: 
Prorrogado por 08 (oito) meses . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
029/10  .         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
CONTRATADA: KATIA CRISTINA FILIPPINI E OUTROS
PROCESSO: nº  08.302-9/10. ASSINATURA: 18/08/14. 
VALOR MENSAL: R$ 6.172,61.  OBJETO: LOC.DE IMÓVEL 
SIT.NA RUA CAPITÃO CASSIANO RICARDO DE 
TOLEDO,78 -CHAC. URBANA,P/ABRIGAR, EM CONJ.COM 
O IMÓVEL 92 DA MESMA RUA,O CENTRO CULTURAL E 
DE APOIO DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE,DEST.A REALIZ.DE CURSOS DE 
CAPACIT.E GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA.FUND.LEGAL DA CONTR.ART.24,X,C/C ART.26 DA 
LEI FEDERAL 8666/93.  ASSUNTO: Prorrogado por 08 (oito) 
meses . 

1

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COLOPLAST 
DO BRASIL LTDA. PROCESSO Nº 18.202-1/14. 
ASSINATURA: 21/08/14. OBJETO: Fornecimento futuro de 
dispositivo protetor / oclusor de ostoma e outros. VALORES: 
Itens: 01 – Dispositivo protetor / oclusor de ostoma, obturador 
35 mm – Marca: Conseal - Coloplast – R$ 25,00 por peça; 03 - 
Bolsa coletora urinária de perna (750ml) – Marca: Coloplast – 
R$ 16,00 por peça e 06 - Bolsa para colostomia, transparente, 
flange 60mm , drenável – Marca: Coloplast – R$ 14,00 por 
peça. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/14. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 03.  

 

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 20.845-3/2014-1 
Dispensa de Licitação nº 88/14 

I - Objeto: Aquisição de medicamento paliperidona 100 mg 
em suspensão injetável de 1 ml,  destinado a tratamento de 
paciente, em  cumprimento a mandado judicial, cujo órgão 
gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Contratada: CM HOSPITALAR LTDA. 

III - Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor Global: R$ 10.746,72 (dez mil, setecentos e quarenta 
e seis reais e setenta e dois centavos).

V -  Prazo: imediato

VI - Justificativa:

A aquisição do medicamento paliperidona 100 mg em suspen-
são injetável de 1 ml justifica-se face a imposição de ordem 
judicial, consubstanciada nos autos do Mandado de Seguran-
ça nº 1010022-61.2014.8.26.0309 em trâmite perante a Vara da 
Fazenda Pública  da Comarca de Jundiaí, que impõe urgência 
de atendimento na forma e prazo prescritos. Trata-se de si-
tuação que exige pronto atendimento, sob pena de prejuízo 
irreparável à saúde do paciente.

A escolha do fornecedor ocorreu por apresentar menor valor 
para o medicamento prescrito, estando o mesmo compatível 
com os estabelecidos para compras públicas – tabela CMED 
(Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) con-
forme documentos que instruem os autos do processo nº 
20.845-3/2014-1. 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 20.971-7/14 -1
Dispensa de Licitação nº 91/14 

I - Objeto: aquisição de medicamento Lenalidomida-25 mg, 
oncológico, importado,  da marca REVLIMID, com 84 cápsu-
las, em atendimento a determinação expedida nos autos do 
processo judicial nº  1011088-76.2014.8.26.0309, cujo órgão 
gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Contratada:  Echaporã Distribuidora de Produtos Farma-
cêuticos Ltda. – ME. 

III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, c/c  artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor Global: R$ 97.249,69 (noventa e sete mil, duzentos 
e quarenta e nove reais e sessenta e nove centavos), sendo 
R$ 93.829,68 (noventa e três mil, oitocentos e vinte e nove 
reais e sessenta e oito centavos) correspondentes ao valor 
do medicamento e R$ 3.420,00 (três mil, quatrocentos e vin-
te reais) relativos à intermediação comercial (desembaraço 
aduaneiro).
 
V - Justificativa: A aquisição imediata do medicamento por 
meio de dispensa de licitação, em caráter emergencial, se 
justifica face à imposição de ordem judicial expedida nos 
autos do Processo nº 1011088-76.2014.8.26.0309, em trâmite 
perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jundiaí, 
que determina a aquisição na forma prescrita por ser essen-
cial para continuidade do tratamento da paciente. A empresa 
contratada foi a única a encaminhar orçamento, estando o 
preço compatível com os praticados no mercado. 
 

MARINO MAzzEI JúNIOR
Diretor de Adm. e Finanças 

SMS, em 26 de agosto de 2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

GERSON VILHENA PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 21.052-5/2014-1
Dispensa de Licitação nº 93/14

I - Objeto: aquisição de medicamento denominado Tarceva de 
150mg (erlotinibe cloridrato) para cumprimento de mandado 
judicial, cujo órgão gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 21.107-7/2014-1
Dispensa de Licitação nº 94/14

I - Objeto: Prestação de serviços médicos e hospitalares para 
cirurgia bariátrica, cujo órgão gestor é a Secretaria Municipal 
de Saúde.

II – Contratadas:

- Procedimento cirúrgico – Gastroplastia
Contratada: SACC -  Serviços Assistenciais em Clínica Cirúr-
gica

- Serviços Hospitalares
Contratada: Intermédica Sistema de Saúde S.A.

III - Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor Global: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocen-
tos reais).

V - Prazo: Imediato 

VI - Justificativa: A contratação de serviços médicos e hos-
pitalares para procedimento cirúrgico de gastroplastia se 
justifica face a imposição através d Mandado Judicial nº 
309.2013/060073-9 expedida nos autos de Mandado de Se-

ATO DE ADJUDICAçãO

De 25 de agosto de 2014

Pregão Eletrônico 234/14- Aquisição de medicamentos 
(captopril 25mg, sulcado e outros), destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde, para atendimento a Mandados Judi-
ciais. Proc. Adm. nº 18.343-3/2014.

Face ao que consta dos autos, após análise das documen-
tações apresentadas, solicitação de redução de valores, da 
pesquisa de mercado, e, considerando que não houve intenção 
de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo, por atenderem às exigências do edital, inclusive quan-
to aos requisitos de habilitação:

-  ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – itens 
03, 05, 09, 11, 14 e 17  

-  INTERLAB FARMACEUTICA LTDA – item 20
- SOUZA E PALTRINIERI DROGARIA LTDA-ME – itens 01, 04, 
13, 16, 18, 19, 21 e 23

II- REVOGAR os itens 02, 06, 07, 08, 10, 12, 15 e 22, preços 
ofertados acima de valores encontrados em pesquisa/forne-
cimento.

(MôNICA BELLINI)
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAçãO

25 de agosto de 2014

Pregão Eletrônico 245/14 – Fornecimento de hortifrutigran-
jeiros variados, com distribuição nas Unidades Escolares do 
Munícipio de Jundiaí (Creches), sob o Sistema de Registro de 
Preços. Processo Adm. nº .19.182-4/2014.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada, e considerando que não houve intenção de re-
curso no prazo concedido, RESOLVEMOS:  
   
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abai-
xo, por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos 
requisitos de habilitação:

Marino Mazzei Jr.
Diretor de Adm. e Finanças

SMS, em 26 de agosto de 2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Diretor de Adminis-
tração e Finanças, constante dos autos. 

Publique-se o respectivo Extrato.

Gerson Vilhena Pereira Filho
Secretário Municipal de Saúde

II - Contratada: Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos 
S/A 

III - Fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c  artigo 26, 
da Lei Federal nº 8666/93. 

IV - Valor Global: R$ 26.271,00 (vinte e seis mil, duzentos e 
setenta e um reais) 

V -  Prazo: imediato.

VI - Justificativa:

A aquisição do medicamento Tarceva 150 mg (erlotinibe clo-
ridrato)  é necessária em face de determinação judicial, con-
substanciada no Mandado Judicial nº 309.2014/039769-3, ex-
pedido nos autos do processo nº 1010776-03.2014.8.26.0309, 
em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública desta Comarca 
de Jundiaí.

Trata-se de situação que exige pronto atendimento, sob pena 
de prejuízo irreparável à saúde da paciente que se encontra 
em estado de risco de vida. 

O preço apresenta-se vantajoso, conforme demosntrado em 
pesquisa de preõs constante doa autos do Protocolado de nº 
21.052-5/2014.

MARINO MAzzEI JúNIOR
Diretor de Adm. e Finanças 

SMS, em 26 de agosto de  2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

GERSON VILHENA PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Saúde

gurança nº 0022151-52.2013.8.26.0309, em trâmite perante 
a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jundiaí que deter-
mina o custeio em caráter de urgência. A escolha da SACC 
-  Serviços Assistenciais em Clínica Cirúrgica e Intermédica 
Sistema de Saúde S.A. se deu em razão de terem sido as únicas 
a atenderem a solicitação de orçamento solicitado , confor-
me documentos que instruem o processo nº 21.107-7/2014-
1 estando os valores compatíveis com os serviços a serem 
realizados.

(MARINO MAzzEI JúNIOR
Diretor de Adm. e Finanças 

SMS, em 26 de agosto de  2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

GERSON VILHENA PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Saúde
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DESPACHO DE HOMOLOGAçãO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAçãO

Convite nº 243/14.

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Aquisição de pinça, braçadeira, canula e outros.

“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº. 
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente lici-
tação, como segue”:

EMPRESA VALOR R$

CIRURGICA FERNANDES COM. MATS. CI-
RURG. HOSPIT. SOC. LTDA.

6.430,70

ORTOPEDIA LAPA LTDA. EPP 2.270,00

SILVIA APARECIDA DOS ANJOS PEDRO – EPP 185,10

UNIT IND. COM. IMP. EXP. LTDA 3.172,50

ROSICLER CIRÚRGICA 623,27

OLIVEIRA E MARTINS VENDAS E SERVIÇOS 
COM. LTDA. EPP

1.837,01

JORDÃO MEDICAL LTDA. ME 540,00

MULTIHOSPITALAR COMÉRCIO LTDA. EPP 442,36

Processo n.º 017.081-0/14

ATO DE ADJUDICAçãO

De 26 de agosto de 2014

PREGÃO ELETRÔNICO nº 204/14 – Aquisição de instrumen-
tos musicais (chocalho, agogô mirim e outros) destinados a 
Secretaria Municipal de Educação.
 
Processo Administrativo nº 15.662-9/20014.

ATO DE ADJUDICAçãO

De 26 de agosto de 2014

PREGÃO ELETRÔNICO nº 205/14 – Fornecimento de enrique-
cedor vitamínico para o preparo de bebida sabor chocolate e 
sabor morango, sob o Sistema de Registro de Preços.
 
Processo Administrativo nº 15.766-8/14

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada e considerando que não houve intenção de re-
curso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo 
por atenderem às exigências do edital, inclusive quanto aos 
requisitos de habilitação:

- CITRORIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA ME: item 01.

- CONSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA: item 
02. 

ANA CLÁUDIA GAINO LIGIERI
Pregoeira

ATO DE ADJUDICAçãO

De 22 de agosto de 2014

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAçãO DO
SR. DIRETOR DO DEPTO DE LICITAçAO

PREGãO ELETRôNICO Nº 235/14 - Aquisição de livros diver-
sos, destinados à Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, HOMOLOGADO às Empresas abaixo, 
de acordo com o Processo Administrativo nº 18.444-9/2014

-DAS MANAS LTDA EPP. (lotes 05, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14 e 
16) ......................................................... Valor total R$ 2.135,47;

-GALERIA SABER E LER COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. EPP. 
(lotes 01, 02, 04, 06, 11 e 15).......Valor total R$ 4.283,36.

(ALEXANDE DE CASTRO NUNES)
Diretor do Depto. de Licitação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAçãO DA 
SECRETÁRIA  ADJUNTA DE ADMINISTRAçãO E GESTãO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 238/14 – Fornecimento de escova 
endocervical estéril e outros, sob o Sistema de Registro de 
Preços, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº 18.872-1/14.

- CIRURGICA FERNANDES – COMÉRCIO DE MATERIAIS CI-
RÚRGICOS E HOSPITALARES – itens: 01(R$ 0,1799/peça), 
02(R$ 0,9024/peça), 03(R$ 0,93/peça), 04(R$ 3,50/kit)

(ALESSANDRA CRISTINA RODRIGUES GIROTTO)
Secretária Adjunta de Administração e Gestão

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 264 / 2014

PROCESSO nº 21.144-0 / 2014

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE POSTE DE 
EUCALÍPTO CITRIODORA - SMSP

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
TRATORA TRATAMENTO DE MADEIRAS 
COM.IMPORT.EXPORT.L Itens: 1

-DALEFRUT COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI 
EPP

MôNICA BELLINI
Pregoeira

Face ao que consta dos autos, após análise da documenta-
ção apresentada, da solicitação de apresentação de catálogos 
conforme Ofício nº 1146/14, da analise dos catálogos pelo ór-
gão requisitante e considerando que não houve intenção de 
recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – INABILITAR a empresa MOSAICO COMÉRCIO DE BRIN-
QUEDOS LTDA - ME, por não atender ao Ofício nº 1146/14, ao 
qual solicita a apresentação de catálogo dos instrumentos 
musicais, inviabilizando o julgamento;

II – REVOGAR os itens 04 e 12, por estarem com os valores 
acima do valor estimado;

III – REVOGAR o item 13, devido à necessidade de revisão de 
material;

IV - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo por atenderem às exigências do edital, inclusive quan-
to aos requisitos de habilitação:

-ATIVA COMERCIAL DIDÁTICA LTDA ME: Itens 02 e 10;

-BOLSA BRASILEIRA DE BRINQUEDOS LTDA: Item 09;

-E S NEVES INSTRUMENTOS MUSICAIS ME: Itens 06 e 11;

-HAYMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 
LTDA: Itens 01 e 14;

-GALAXY COMERCIAL LTDA ME: Item 08;

-CENTURY COMERCIAL LTDA ME: Item 07;

-PLUSSPORT COMERCIAL LTDA EPP: Item 05;

-RORIZ INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA: Itens 03 e 15.

CLÁUDIA MARIA ROSSI
Pregoeira

Pregão Eletrônico nº 248/14 – Fornecimento de medica-
mentos (Glicosamina Sulfato 1,5 + Condroitina 1,2g – sache 
e outros), sob o Sistema de Registro de Preços, para aten-
dimento a Mandado Judicial - SMS. Processo Administrativo 
nº 19.304-4/2014.

Face ao que consta dos autos, após análise da documentação 
apresentada e considerando que não houve intenção de re-
curso no prazo concedido, resolvemos ADJUDICAR o objeto 
da presente licitação às empresas abaixo por atenderem às 
exigências do Edital, inclusive quanto aos requisitos de ha-
bilitação:

- AMBIOTON IMPORTADORA LTDA.: item 2.

- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.: itens 1 e 3.

(NEUSA M. B. JANUÁRIO)
Pregoeira
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçãO
RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAçãO DO 

SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAçãO

Pregão Eletrônico PE 239/14 – – Aquisição de veículo furgão 
tipo cargo, zero quilômetro, combustível diesel, ano e modelo 
a partir de 2014, destinado à Secretaria Municipal da Casa 
Civil, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
administrativo nº. 18.900-0/14:

 - LE MANS VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.....................................
item 01 (R$ 155.000,00).

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAçãO DO DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE LICITAçãO

Pregão Eletrônico nº 226/14 – Aquisição de monitor LCD 
20” e microcomputador, destinados à Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, HOMOLOGADO 
às empresas abaixo, conforme processo Administrativo nº 
017.852-4/14.

VRRL INFORMÁTICA LTDA – EPP: ...................R$ 6.298,50.
SDL ELETRO ELETRÔNICA LTDA – EPP: ........R$ 48.259,95.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Diretor do Departamento de Licitação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAçãO DO
SR. DIRETOR DO DEPTO DE LICITAçAO

PREGãO ELETRôNICO Nº 243/14 - Aquisição de seguro para 
37 (trinta e sete) veículos, destinados à Secretaria Municipal 
de Saúde, HOMOLOGADO à empresa abaixo, de acordo com 
o Processo Administrativo nº 19.166-7/14:

- PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/A: 
(prazo de vigência 12 (doze) meses)..................R$    16.900,00;

(ALEXANDE DE CASTRO NUNES)
Diretor do Depto. de Licitação

RETIFICAçãO E RATIFICAçãO DA ADJUDICAçãO DO 
OBJETO E HOMOLOGAçãO DOS PROCEDIMENTOS DO SR. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAçãO 

Pregão Eletrônico nº 149/14 – Fornecimento de flocos de mi-
lho açucarados, sob o Sistema de Registro de Preços - Pro-
cesso Administrativo nº 12.474-2/14.

SMAG/GS
Em 25 de agosto de 2014

Face ao que consta dos autos, após as análises dos órgãos 
competentes desta Prefeitura e considerando que a empresa 
Casa da Merenda Comércio de Alimentos Ltda. EPP., deixou de 
reunir integralmente todos os quesitos necessários ao aten-
dimento à legislação de alimentos e convocada a terceira 
colocada, concluiu-se o órgão técnico pela regularidade da 
documentação técnica da empresa Conser Comércio de Ali-
mentos e Serviços Ltda., decidimos pela adjudicação do objeto 
em favor da empresa mencionada que atendeu integralmen-
te às exigências do Edital, restando homologados todos os 
procedimentos levados a efeito para a conclusão da licitação.

(DENIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CANCELAMENTO DE PREçO REGISTRADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 235/13 – Fornecimento de Fraldas 
descartáveis (infantil e geriátrica) sob o Sistema de Registro 
de Preços, para atendimento a Mandados Judiciais – SMS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.978-0/2013.

DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE, Secretário Municipal de Ad-
ministração e Gestão, da Prefeitura do Município de Jun-
diaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais;..........................................................................................
.
Considerando a previsão contida no artigo 10, I do Decreto 
nº 20.102, de 24 de agosto de 2005 e suas alterações, ficam 
cancelados os preços registrados da empresa ANGELO FRAN-
CHINI NETO – EPP 1 – (fralda geriátrica hospitalar, mod. Fral-
dão, tam. G –  marca Big Roger Plus),  3 (fralda geriátrica 
hospitalar, mod. fraldão, tam. M - marca Big Roger Plus), 4 
(fralda geriátrica hospitalar, mod. Fraldão, tam. GG - marca 
Big Roger Plus)  e 5 – (fralda geriátrica hospitalar, mod. Fral-
dão, tam. XG - marca Big Roger) relativos ao Pregão Eletrô-
nico acima mencionado.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município.

Jundiaí, 20 de agosto de 2014.

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração e Gestão

PREGãO ELETRôNICO Nº 272/14
OBJETO: Fornecimento de grama esmeralda, com plantio, sob 
o Sistema de Registro de Preços.  
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 10 de setembro de 2014. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ANA CLÁUDIA G. LIGIERI.

DIRETOR DEPTO. LICITAçãO: ALEXANDRE CASTRO NU-
NES.

PREGãO ELETRôNICO Nº 274/14
OBJETO: Fornecimento de tela mosquiteiro em fibra de vidro, 
sob o Sistema de Registro de Preços.  
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
10:00 horas do dia 15 de setembro de 2014. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  MôNICA BELLINI.
DIRETOR DEPTO. LICITAçãO: ALEXANDRE CASTRO NU-

NES.

PREGãO ELETRôNICO Nº 276/14
OBJETO: Aquisição de medicamentos (levotiroxina sódica 112 
mcg e outros) para atendimento a Mandados Judiciais, desti-
nados à Secretaria Municipal de Saúde.  
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
14:00 horas do dia 11 de setembro de 2014. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  RAQUEL PEREz OLIVA.
DIRETOR DEPTO. LICITAçãO: ALEXANDRE CASTRO NU-

NES.

PREGãO ELETRôNICO Nº 277/14
OBJETO:  Fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e 
similares, sob o Sistema de Registro de Preços, para atendi-
mento a Mandados Judiciais. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 

www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
14:00 horas do dia 10 de setembro de 2014. 

PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  EMILY SCAPINELLI.
DIRETOR DEPTO. LICITAçãO: ALEXANDRE CASTRO NU-

NES.

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.jundiai.
sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar Editais Ele-
trônicos – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, 
ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Lici-
tação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e 
das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 
(dez reais) cada. ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo 
após o término do seu encaminhamento. SESSÃO DE LANCES: 
o início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez) 
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

ATO DE CLASSIFICAçãO

TOMADA DE PREÇO nº 017/14 – Prestação de serviços de 
manutenção mecânica em veículos leves Volkswagen, per-
tencentes à frota da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, compreendendo mão-de-obra es-
pecializada e fornecimento de peças de reposição originais.

Processo Administrativo nº 18.043-9/2014

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento 
de Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, reunida nesta data, com base às fls.106 a 108, 
RESOLVE:

CLASSIFICAR as propostas das empresas abaixo, conforme 
segue:

1º) Sérgio Ricardo Sobrinho Pneus – ME;
2º) Ultra Comercial Automotiva Ltda EPP.

Jundiaí, 26 de agosto de 2014

Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Alexandre Castro Nunes
Luciana Ap. Lemes
Neusa M. Barbosa Januário
Sonia Maria de O. L. Colassanto
Laércio Baradel
Hermes Sinval Pedroso

EDITAL DE APLICAçãO DE PENALIDADE 

DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE, Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, face ao que consta 
no Processo 2013 n° 23.077-2, Convite Obras Eletrônico 2013 
n° 24, contratada para execução de obra de substituição de 
piso, destinado à Secretaria Municipal de Educação.

RESUMO DO DESPACHO DO SR. DIRETOR DE PROGRAMAS, 
DATADO DE 07/08/2014 E PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ NA DATA DE 13/08/2014.

“Ante aos transtornos causados pela empresa RODRIGO PIO-
VEZANA CONSTRUÇÕES - EPP, estabelecida no município 
de São Paulo/SP, vencedora do Convite Obras Eletrônico n° 
24/13, contratada para execução de obra de substituição de 
piso assoalho para piso cerâmico na EMEB Alceu de Toledo 
Pontes (Contrato n° 191/13 assinado em 28/11/13), destinado 
a Secretaria Municipal de Educação e, com base nas mani-
festações da Secretaria Municipal de Educação através da 



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí27 DE AGOSTO DE  2014 PÁGINA  11

EDITAL DE CONHECIMENTO 

DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE, Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, face ao que consta 
no Processo 2013 n° 30.054-2, Convite Obras Eletrônico 2013 
n° 32, para fabricação, montagem e instalação com fundação, 
fornecimento de material, mão de obra e equipamentos para 
instalação de mastros no pátio externo do prédio do Paço Mu-
nicipal neste Município, destinados à Secretaria Municipal de 
Administração.

FAZ SABER sobre os transtornos causados pela empresa 
RODRIGO PIOVEZANA CONSTRUÇÕES – EPP, no que tange 
a apresentação de problemas na execução do Contrato n° 
218/13, assinado em 27/12/13, mais especificamente, no de-
correr da fabricação e montagem dos mastros, acarretando 
constantes manutenções, interferindo na realização de ceri-
moniais no Paço Municipal dentre outros intempéries, geran-
do, portanto, transtornos à Administração, conforme relatos 
constantes nos autos.

FAZ SABER, ainda, que após análise dos órgãos competentes, 
informamos que, esta Prefeitura decidiu-se pela aplicação da 
pena de “suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de 06 (seis) meses”, à empresa RODRIGO PIOVEZANA CONS-
TRUÇÕES – EPP, em consonância com o previsto no Item 19.7. 
do Edital e artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, bem 
como disposições contidas no referido Contrato.  

FAZ SABER, também, que não foi possível o contato com a 
empresa através de carta registrada enviada pelo Correio no 
endereço constante no cadastrado da empresa no site Compra 
Aberta e constante em seu CNPJ, razão pela qual foi expedido 
o presente Edital.

Diante disso, fica concedido o prazo legal de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação do presente, para apresentação 
de defesa prévia, sendo que, transcorrido o prazo sem qual-
quer manifestação, a sanção será aplicada.

EDITAL DE APLICAçãO DE PENALIDADE 

DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE, Secretário Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, face ao que consta 
no Compra Direta 2014 n° 628, aquisição de drywall, destinado 
à Secretaria Municipal de Educação.

RESUMO DO DESPACHO DO SR. DIRETOR DE PROGRAMAS, 
DATADO DE 07/08/2014 E PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ NA DATA DE 13/08/2014.

“Ante aos transtornos causados pela empresa ELIETE COU-
TINHO AGUIAR - ME, estabelecida no município de Soroca-
ba/SP, vencedora da Compra Direta n° 628/2014, contratada 
para o fornecimento de divisória drywall (Nota de Empenho 
n° 7.261 de 12/03/14), destinado à Secretaria Municipal de 
Educação e, com base nas manifestações da Secretaria Mu-
nicipal de Educação através da Diretoria de Programas (SME/
DP - fls. 10/11 e 14), Secretaria Municipal de Finanças (SMF/
AT - fls. 13), bem como da Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão (SMAG - fls. 15/25), as quais acolho, na íntegra, 
por seus próprios fundamentos, DECIDO pela aplicação da 
pena de “multa” no valor de R$ 772,37 (setecentos e seten-
ta e dois reais e trinta e sete centavos), a ser atualizada na 
data do efetivo recolhimento, à empresa ELIETE COUTINHO 
AGUIAR - ME, com fulcro no artigo 87, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93”. 

LUCIANO LOPES FERRO
Diretor de Programas

Secretaria Municipal de Educação

FAZ SABER, que não foi possível o contato com a empresa 
através de carta registrada enviada pelo Correio no endereço 
constante no cadastrado da empresa no site Compra Aber-
ta e constante em seu CNPJ, razão pela qual foi expedido o 
presente Edital.

FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da 
decisão proferida por esta Administração à empresa ELIETE 
COUTINHO AGUIAR - ME.

Jundiaí, 13 de agosto de 2014.
DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE

Secretário Municipal de Administração e Gestão

RESUMO DO DESPACHO DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAçãO, DATADO DE 20.08.2014

Processo 2014 n° 4.208-4, Pregão Eletrônico 2014 n° 39, con-

SECRETARIA DE ADMINISTRAçãO

SECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS

Diretoria de Programas e Gabinete do Secretário (SME/DP e 
SME/GS – fls. 146 e 162), Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos (SMNJ/PCJ – fls. 149/151 e 154/156), bem como da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão (SMAG – fls. 
163 e ss.), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios fun-
damentos, DECIDO pela aplicação da pena de “advertência”, 
à empresa RODRIGO PIOVEZANA CONSTRUÇÕES – EPP, bem 
como a Rescisão Contratual Unilateral, em consonância com 
a previsão contida nos artigos 77 e 78, incisos I e VI, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e disposições dos Itens 10.1.B. e 10.1.E. 
do referido Contrato”.

LUCIANO LOPES FERRO
Diretor de Programas

Secretaria Municipal de Educação

FAZ SABER, que não foi possível o contato com a empresa 
através de carta registrada enviada pelo Correio no endereço 
constante no cadastrado da empresa no site Compra Aber-
ta e constante em seu CNPJ, razão pela qual foi expedido o 
presente Edital.

FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da de-
cisão proferida por esta Administração à empresa RODRIGO 
PIOVEZANA CONSTRUÇÕES – EPP.

Jundiaí, 13 de agosto de 2014.

DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE
Secretário Municipal de Administração e Gestão

A referida defesa deverá ser encaminhada à Secretaria Muni-
cipal de Administração, Av. da Liberdade, S/N, 4º andar, Ala 
Norte, Jardim Botânico, CEP 13214-900, Jundiaí-SP, Maria 
Helena Fonseca Baialuna, ou pelo fone/fax (11) 4589-8617.

Informamos que o processo administrativo que cuida do caso 
encontra-se com vista franqueada ao interessado, inclusive 
para posterior solicitação de cópias que julgar pertinentes, 
as quais serão concedidas em conformidade com os proce-
dimentos desta Prefeitura, mediante o pagamento referente 
a essas cópias.

FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da de-
cisão proferida por esta Administração.

Jundiaí, 27 de agosto de 2014.
DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE

Secretário Municipal de Administração

tratada para o fornecimento de detergente líquido e outros, 
destinado a Secretaria Municipal de Educação.

“Ante aos transtornos causados pela empresa G.L. SANFELI-
CE DESCARTÁVEIS - ME, estabelecida no município de Várzea 
Paulista/SP, sagrada até então umas das vencedoras do Pre-
gão Eletrônico n° 39/2014, para o fornecimento de detergente 
líquido e outros, destinado a Secretaria Municipal de Educa-
ção, em observância ao Princípio do Contraditório e Ampla 
Defesa através do Ofício SMA/GS n° 124/2014, recebido em 
30/07/14, permaneceu inerte, posto isto, e com base das ma-
nifestações da Secretaria Municipal de Administração através 
da Pregoeira e Equipe de Apoio (SMA – fls. 328/298, 306/308, 
328/329, 331, 367 e 370),  Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos (SMNJ/PCJ – fls. 299/303, 330), Secretaria Muni-
cipal de Educação através da Diretoria Técnico Financeiro e 
Gabinete do Secretário (SME/DTF e SME/GS – fls. 368), bem 
como da Secretaria Municipal de Administração (SMAG/GS - 
fls. 371/375), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios 
fundamentos, DECIDO pela aplicação da pena de “declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo período de 12 (dozes) meses”, à empresa G.L. 
SANFELICE DESCARTÁVEIS - ME, com fulcro no artigo 87, 
inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93”. 

DURVAL LOPES ORLATO
Secretário Municipal de Educação

DCS/DIVISãO DE CARGOS E SALÁRIOS

EDITAL Nº. 325, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

MARY C. FORNARI MARINHO, Secretário Municipal de Recur-
sos Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, no uso de 
suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal 

DESPACHO DE ADJUDICAçãO DA PRESIDENTE DA CO-
MISSãO MUNICIPAL DE HABILITAçãO E JULGAMENTO DE 

LICITAçÕES

Convite-Obras Nº 003/14 – Prestação de serviços técnicos de 
engenharia compreendendo a elaboração de projeto opera-
cional para a implantação de corredores de transporte no 
padrão BRT em Jundiaí. Processo nº 19.415-8/14

CMHJL, em 26 de agosto de 2014.

Face ao que consta dos autos, RESOLVE;

- DESCLASSIFICAR, nos termos do que prevê o item 7.1.1. do 
Edital, a proposta da empresa COMAP CONSULTORIA, MA-
RKETING PLANEJAMENTO E REPRESENTAÇÕES LTDA, por 
apresentar preço superior ao valor básico.

- CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:

1º. MILLENIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA;

2º. ENCONTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa MIL-
LENIA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, por atender as 
exigências do Edital e apresentar o menor preço.

(SANDRA AP. DIAS DA SILVEIRA MAzOLLI)
Presidente da CMHJL
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nº 5641, de 06 de julho de 2001.........................

FAz SABER em atendimento ao capitulo V, parágrafo único do 
artigo 22 da Lei Municipal nº. 8.269, de 16 de julho de 2014 
(L.D.O.), que as tabelas de cargos e empregos, integrantes do 
quadro de pessoal civil da Prefeitura do Município de Jundiaí 
e respectivos quantitativos, são as constantes dos anexos.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. FORNARI MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos vinte e cinco 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze.

TABELA DE CARGOS - ESTATUTÁRIOS 
ÓRGãO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

DATA: 31/07/2014.

DENOMINAçãO QUANTITATIVO

 TOTAL PROVI-
DOS

VAGOS

AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE

200 143 57

AGENTE DE DEFESA CIVIL 5 0 5

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

901 742 159

AGENTE DE FISCALIZACAO DE 
POSTURAS MUNICIPAIS

152 136 16

AGENTE DE SERVICOS OPERA-
CIONAIS

959 771 188

AGENTE DE TRANSITO 95 72 23

AGENTE DE ZOONOSES 46 24 22

AGENTE FAZENDARIO 78 47 31

ANALISTA DE GESTAO 45 30 15

ANALISTA FAZENDARIO 34 20 14

ARQUITETO 19 17 2

ASCENSORISTA 14 8 6

ASSISTENTE DE ADMINISTRA-
CAO

779 694 85

ASSISTENTE SOCIAL 68 68 0

ASSISTENTE TECNICO DE 
GESTAO

49 15 34

ASSISTENTE TECNICO TRIBU-
TÁRIO

14 1 13

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS   AFTM

41 32 9

AUXILIAR DE CONSULTORIO 
DENTARIO

36 34 2

AUXILIAR DE LABORATORIO 2 1 1

AUXILIAR DE NECROPSIA 3 1 2

BIBLIOTECARIO 4 3 1

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

BIOLOGISTA 11 5 6

BORRACHEIRO 5 1 4

CARPINTEIRO 15 8 7

COZINHEIRA  O 546 464 82

CUIDADOR DE IDOSOS 3 0 3

DIRETOR DE ESCOLA 120 108 12

EDUCADOR ESPORTIVO 80 68 12

EDUCADOR SOCIAL 16 11 5

ELETRICISTA 48 23 25

ELETRICISTA DE VEICULOS 10 1 9

ENCARREGADO DE SERVICOS E 
OBRAS

57 8 49

ENFERMEIRO 99 87 12

ENGENHEIRO 105 98 7

FARMACEUTICO 22 19 3

FISIOTERAPEUTA 5 3 2

FONOAUDIOLOGO 7 5 2

GUARDA MUNICIPAL 489 305 184

INSPETOR 12 7 5

JORNALISTA 2 1 1

MECANICO DE VEICULOS 10 5 5

MEDICO 324 286 38

MEDICO AUDITOR 3 3 0

MEDICO VETERINARIO 10 5 5

MOTORISTA DE VEICULOS 
LEVES

121 107 14

MOTORISTA DE VEICULOS 
PESADOS

98 91 7

NUTRICIONISTA 10 9 1

ODONTOLOGO 65 51 14

OPERADOR DE MAQUINAS 55 41 14

OPERADOR DE SOM E ILUMI-
NACAO

7 0 7

OPERADOR DE TRANSITO E 
TRAFEGO

15 4 11

ORIENTADOR SOCIAL 17 15 2

PEDREIRO 60 35 25

PINTOR 20 6 14

PROCURADOR DO MUNICIPIO 43 31 12

PROFESSOR EDUCACAO BASICA 
I

1690 1576 114

PROFESSOR EDUCACAO BASICA 
II

435 314 121

PSICOLOGO 44 35 9

REPORTER FOTOGRAFICO 1 1 0

SERRALHEIRO 15 7 8

SOCIOLOGO 3 1 2

SOLDADOR 10 2 8

SUBINSPETOR 30 19 11

TECNICO AGRICOLA 5 1 4

TECNICO DE ENFERMAGEM 220 189 31

TECNICO DE LABORATORIO 2 1 1

TECNICO DE NECROPSIA 3 2 1

TECNICO DE SEGURANCA NO 
TRABALHO

14 6 8

TECNICO DE TRANSITO 10 0 10

TECNICO EM AGROPECUARIA 5 0 5

TECNICO EM CONSTRUCAO 
CIVIL

57 46 11

TECNICO EM HIGIENE DENTAL 19 4 15

TECNICO EM LOGISTICA 10 1 9

TECNICO EM MEIO AMBIENTE 10 2 8

TECNICO EM NUTRICAO E 
DIETETICA

11 8 3

TELEFONISTA 23 20 3

TERAPEUTA OCUPACIONAL 9 8 1

    

 8680 7013 1667

TABELA DE CARGOS - COMISSãO
ORGãO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

DATA: 31/07/2014

DENOMINAçãO  

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTI-
TUCIONAIS

1 1 0

ASSESSOR ESPECIAL 15 14 1

ASSESSOR ESPECIAL DA SAÚDE 1 1 0

ASSESSOR ESPECIAL DE APOIO A 
GESTÃO E PROJETOS

1 1 0

ASSESSOR ESPECIAL DE AGLO-
MERAÇÃO URBANA DE JUNDIAÍ

1 1 0

ASSESSOR ESPECIAL DE SEGU-
RANÇA PUBLICA

1 0 1

ASSESSOR ESPECIAL EDUCACIO-
NAL

2 2 0

ASSESSOR ESPECIAL PARA AS-
SUNTOS DAS COORDENADORIAS

1 1 0

ASSESSOR MUNICIPAL III - CC07 49 49 0

ASSESSOR MUNICIPAL IV - CC05 55 55 0

ASSESSOR MUNICIPAL IV - CC06 64 64 0

ASSESSOR MUNICIPAL VI - CC04 127 122 5

CHEFE DE GABINETE 1 1 0

COMANDANTE DA GUARDA MU-
NICIPAL

1 1 0
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CONTADOR GERAL DO MUNICÍ-
PIO

1 0 1

CONTROLADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO

1 1 0

COORDENADOR DA DEFESA CIVIL 1 1 0

COORDENADOR DA JUVENTUDE 1 1 0

COORDENADOR DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

1 1 0

COORDENADOR DE POLÍTICAS 
PÚBLICASDAS MULHERES

1 1 0

COORDENADOR DO BEM ESTAR 
ANIMAL

1 1 0

COORDENADOR DO IDOSO 1 1 0

COORDENADOR DO PROCON DE 
JUNDIAÍ

1 1 0

COORDENADOR DO TRABALHO, 
EMPREGO E RENDA

1 1 0

COORDENADOR ESP. PROM.DE 
POL. PÚBLICAS DE IGUALD. RA-
CIAL

1 1 0

CORREGEDOR GERAL 1 1 0

DIRETOR ADMINISTRATIVO DO 
COMPLEXO FEPASA

1 1 0

DIRETOR DE AÇÃO COMUNITÁRIA 1 1 0

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 1 1 0

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

1 1 0

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

1 1 0

DIRETOR DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO

1 1 0

DIRETOR DE AGRONEGÓCIOS 1 1 0

DIRETOR DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO

1 1 0

DIRETOR DE APOIO ADMINISTRA-
TIVO

1 1 0

DIRETOR DE ASSUNTOS PARLA-
MENTARES

1 1 0

DIRETOR DE AVALIAÇÃO, CON-
TROLE E AUDITORIA

1 1 0

DIRETOR DE CERIMONIAL E 
EVENTOS

1 1 0

DIRETOR DE CIÊNCIA E TECNO-
LOIA

1 1 0

DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 1 0 1

DIRETOR DE CONSELHOS E ENTI-
DADES COMUNITARIAS

1 1 0

DIRETOR DE COOPERAÇÃO IN-
TERNACIONAL

1 0 1

DIRETOR DE CULTURA 1 1 0

DIRETOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL I

1 1 0

DIRETOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL II

1 1 0

DIRETOR DE ENGENHARIA, SE-
GURANÇA E MEDICINA DO TRA-
BALHO

1 1 0

DIRETOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL

1 1 0

DIRETOR DE ESPORTE EDUCA-
CIONAL E DE INCLUSÃO SOCIAL

1 1 0

DIRETOR DE ESPORTES DE ALTO 
RENDIMENTO

1 1 0

DIRETOR DE FOMENTO A LEITU-
RA E LITERATURA

1 1 0

DIRETOR DE GABINETE 1 1 0

DIRETOR DE GESTÃO ADMINIS-
TRATIVA

2 2 0

DIRETOR DO DPARTAMENTO DE 
DE LICITAÇÃO

1 1 0

DIRETOR DE MEIO AMBIENTE 1 1 0

DIRETOR DE PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO

1 1 0

DIRETOR DE PLANEJAMNETO E 
URBANISMO

1 1 0

DIRETRO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE PROJETOS

1 1 0

DIRETOR DE PROGRAMA ESPE-
CIAL

1 1 0

DIRETOR DE PROGRAMAS 1 1 0

DIRETOR DE PROJETOS 1 1 0

DIRETOR DE PROTEÇÃO BÁSICA 1 1 0

DIRETOR DE PROTEÇÃO ESPE-
CIAL

1 1 0

DIRETOR DE SUPRIMENTOS E 
LOGÍSTICA

1 1 0

DIRETOR DE TURISMO RURAL 1 1 0

DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

1 1 0

DIRETOR DE VIGILÂNCIA SOCIAL 1 0 1

DIRETOR DO CENTRO MUNICIPAL 
DE ENSINO SUPLETIVO

1 1 0

DIRETOR DO CENTRO MUNICIPAL 
DE LÍNGUAS

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO DA PREFEITU-
RA

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
AÇÕES DE SAÚDE

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
APOIO A GESTÃO

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
EXP. DO GABINETE DO PREFEITO

1 1 0

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
FOMENTO COMERCIAL E SERVI-
ÇOS

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
FOMENTO INDUSTRIAL

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS PARTICULARES

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS PÚBLICAS

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJ. E EXEC. ORÇAMENTÁRIA

1 1 0

DIRETOR DO DEPART. DE PLA-
NEJ.DE PROG. E AÇÕES ESTRA-
TÉGICAS

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
RECEITA

1 1 0

DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

2 2 0

DIRETOR DO DEPTO. DE ASSES-
SORIA ESPECIAL

1 1 0

DIRETOR DO DEPTO. DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL

1 1 0

DIRETOR DO DEPTO. DE OBRAS E 
MANUTENÇÃO

1 1 0

DIRETOR DO DEPTO. DE OPERA-
ÇÕES DE TRÂNSITO

1 1 0

DIRETOR DO DEPTO. DE SERVI-
ÇOS URBANOS

1 1 0

DIRETOR DO DEPTO. DE TRANS-
PORTES COLETIVOS

1 1 0

DIRETOR DO DEPTO. DE VEÍCU-
LOS E MÁQUINAS

1 1 0

DIRETOR DO MUSEU HISTÓRICO 
E CULTURAL

1 1 0

DIRETOR DO TEATRO POLYTHE-
AMA

1 1 0

DIRETOR ECONÔMICO FINAN-
CEIRO

1 1 0

DIRETOR PARA ASSUNTOS JURÍ-
DICOS

1 1 0

DIRETOR TÉCNICO 9 9 0

DIRETOR TÉCNICO FINANCEIRO 1 1 0

DIRETOR TÉCNICO JURÍDICO 1 1 0

DIRETOR TÉCNICO-ADMINISTRA-
TIVO

1 1 0

OUVIDOR MUNICIPAL 1 1 0

PROCURADOR DO MUNICÍPIO - 
CHEFE

5 5 0

SECRETARIO ADJUNTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO

1 1 0

SECRETÁRIO EXECUTIVO 1 1 0
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SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO 
PREFEITO

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRIC. ABAST. E TURISMO RU-
RAL

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA E DESENV.SOCIAL

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE CUL-
TURA

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE DE-
SENV. ECON. CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE ES-
PORTES E LAZER

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE NE-
GÓCIOS JURÍDICOS

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE 
OBRAS

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DA 
CASA CIVIL

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO E GESTÃO

1 1 0

SECRETARIO MUNICIPALDE RE-
CURSOS HUMANOS

1 1 0

SUB COMANDANTE DA GUARDA 
MUNICIPAL

1 1 0

 440 429 11

A SEREM EXTINTOS NA MEDIDA DA VACâNCIA
TABELA DE EMPREGOS - CLT *

ORGãO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
DATA: 31 JULHO/2014

DENOMINAçãO OCUPADOS

AGENTE DE SERVICOS TRIBUTARIOS 5

ATENDENTE DE ENFERMAGEM 4

AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 1

ARQUITETO 2

ASSISTENTE SOCIAL 1

EDUCADOR ESPORTIVO 18

GUARDA MUNICIPAL 2

JORNALISTA 1

MEDICO 17

PEDREIRO 3

TECNICO EM AGROPECUARIA 1

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 2

AGENTE DE FISCALIZACAO DE POSTURAS 
MUNIC

1

AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 19

AGENTE FAZENDARIO 3

ANALISTA DE GESTAO 5

ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO 22

ASSISTENTE DE GESTAO 3

ASSISTENTE FAZENDARIO 3

COZINHEIRA (O) 1

ENCARREGADO DE SERVICOS E OBRAS 2

MOTORISTA DE VEICULOS LEVES 8

MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS 2

PINTOR 1

PROCURADOR DO MUNICIPIO 3

TECNICO EM CONSTRUCAO CIVIL 14

 144

CARGOS ESTATUTÁRIOS A SEREM EXTINTOS 
NA VACãNCIA

ORGãO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
DATA: 31 JULHO/2014

CARGOS / ESTATUTÁRIO QUANTITATIVO

Assistente Fazendário 1

Assistente Gestão 3

Auxiliar de Enfermagem 15

Professor I 131

Total 150

TABELA DE CARGOS DO QUADRO ESPECIAL  DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE PLAN. MEIO AMBIENTE, POR 

FORçA DA LEI Nº 5.308, DE 05 DE OUTUBRO DE 1.999.
ORGãO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

DATA: 31 DE JULHO 2014

Analista de Laboratorio 4

Assistente Admnistração 19

Assistente de Gestão 9

Auxiliar de Serviços Internos 3

Auxiliar de Tratamento 1

Chefe de Divisão de Manutenção de Esgotos 1

Chefe de Divisão de Obras de Esgoto 1

Chefe de Divisão de Perdas e Controle de Sistemas 1

Copeiro 1

Encarregado Operacional 3

Fiscal de Obras e Instações 7

Leiturista/Notificador 14

Mecanico de Manutenção 3

Mecanico de Veiculos 1

Motorista 11

Motorista de Veículo. Carga Dot. Equip. Especial 8

Oficial de Serviços Especializados 2

Oficial de Serviços Gerais 22

Oficial de Serviços Hidráulicos 50

Operador  de Bombas 4

Operador de ETA 7

Operador de Máquinas 3

Operador de Martelete 1

Operador de Reproduções Gráficas 1

Operador de Sistemas 1

Porteiro 5

Radiotelefonista 3

Técnico de Agrimensura 1

Técnico em Contabilidade 1

Técnico em Edificações 1

Técnico em Eletromecânica 1

Total: 190

TABELA DE EMPREGOS DO QUADRO ESPECIAL  DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE PLAN. E MEIO AMBIENTE, 

POR  FORçA DA LEI Nº 5.308, DE 05 DE OUTUBRO DE 
1.999.

ORGãO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
DATA: 31 DE JULHO 2014

CARGO/DENOMINAçãO QUANTIDADE

Emprego

Oficial de Serviços Gerais 1

Total Geral 1

EDITAL Nº. 326, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.

MARY C. FORNARI MARINHO, Secretário Municipal de Recur-
sos Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, no uso de 
suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal 
nº 5641, de 06 de julho de 2001.........................

FAz SABER, em atendimento ao Tribunal de Contas do Es-
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tado de São Paulo, Instruções nº 02/2008 – Capitulo I – DAS 
PREFEITURAS, seção I – Das contas, XXVI, os valores dos 
vencimentos, salários e gratificações – funções de confiança 
vigentes são os constantes das tabelas que se seguem:

Vigência 01.05.14

LEI Nº 8.225, DE 04 DE JUNHO DE 2014

Agente de Serviços Operacionais AOP 
I/D 

 R$                                                     
1.209,34 

Agente de Desenvolvimento 
Infantil

ADI I/A  R$                                                     
1.243,88 

Ascensorista OPR  
I/D 30 
H

 R$                                                     
1.243,88 

Telefonista AAD 
I/B 30 
H

 R$                                                     
1.259,17 

Agente Comunitário de Saúde AOP 
I/E 

 R$                                                     
1.269,80 

Cozinheiro

Cuidador de Idosos AOP 
I/F 

 R$                                                     
1.333,29 

Agente de Zoonoses OPR 
I/A 

 R$                                                     
1.432,68 

Auxiliar de Necropsia OPR 
I/B 

 R$                                                     
1.504,31 

Borracheiro

Carpinteiro

Pedreiro

Pintor

Agente de Defesa Civil OPR 
I/D 

 R$                                                     
1.658,51 

Motorista de Veículos Leves

Agente Fazendário AAD 
I/B 

 R$                                                     
1.678,89 

Assistente da Administração

Operador de Trânsito e Tráfego

Motorista de Veículos Pesados OPR 
I/E 

 R$                                                     
1.741,44 

Orientador Social AAD 
I/C 

 R$                                                     
1.762,83 

Eletricista OPR 
I/F 

 R$                                                     
1.828,50 

Eletricista de Veículos

Mecânico de Veículos

Serralheiro

Soldador

Repórter Fotográfico TEC  
I/C 30 
H

 R$                                                     
2.013,89 

Operador de Máquinas OPR 
I/H 

 R$                                                     
2.015,93 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Auxiliar de Consultório Dentário AUXS 
I/F 

 R$                                                     
2.104,51 

Auxiliar de Laboratório

Assistente de Gestão AAD 
I/G 

 R$                                                     
2.142,75 

Assistente Fazendário

Guarda Municipal GMG 
I/A 

 R$                                                     
2.192,05 

Agente de Fiscaliz. de Posturas 
Munic.

TEC I/A  R$                                                     
2.435,55 

Agente de Trânsito

Assistente Técnico de Gestão

Assistente Técnico Tributário

Encarregado de Serviços e Obras

Operador de Som e Iluminação

Técnico Agrícola

Técnico de Enfermagem

Técnico de Laboratório

Técnico de Necropsia TEC I/A  R$                                                     
2.435,55 

Técnico de Segurança no Trabalho

Técnico de Trânsito

Técnico em Agropecuária

Técnico em Construção Civil

Técnico em Higiene Dental

Técnico em Logística

Técnico em Meio Ambiente

Técnico em Nutrição e Dietética

Subinspetor GMS 
I/A 

 R$                                                     
2.537,58 

Inspetor GMI 
I/A 

 R$                                                     
2.936,75 

Professor de Educaçaõ Básica I PEB 
I/A

 30h - R$ 
3.373,13   40h - 
R$ 4.497,52 Professor de Educação Básica II

Assistente Social ESP 
I/A 30 
H

 R$                                                     
3.730,44 

Fisioterapeuta

Jornalista

Terapeuta Ocupacional

Bibliotecário ESP 
I/A 

 R$                                                     
4.973,93 

Biologista

Educador Esportivo

Educador Social

Enfermeiro

Farmacêutico

Fonoaudiólogo

Nutricionista

Psicólogo

Sociólogo

Analista de Gestão ESP 
I/D 

 R$                                                     
5.757,93 

Analista Fazendário

Arquiteto

Auditor Fiscal de Tributos Muni-
cipais

Engenheiro

Procurador do Município ESP 
I/E 

 R$                                                     
6.045,83 

Diretor de Escola DIR I/A  R$                                                     
6.665,53 

Médico SAD 
I/A

 12h - R$  
3.061,04  20h 
- R$   5.101,71  
24h - R$   
6.122,07   30h 
- R$ 7.625,59   
36h - R$ 
9.183,11 

Médico Auditor

Médico Veterinário

Odontólogo

CARGOS EM COMISSãO

símbolo vencimento-base

CC-00 11.618,09

CC-01 10.561,90

CC-02 8.336,21

CC-03 6.114,82

CC-04 3.305,99

CC-05 2.640,65

CC-06 2.341,30

CC-07 1.981,14

FAz SABER mais, que as gratificações devidas aos servido-
res estaduais e federais a serviço do Sistema Único de Saúde, 
bem como as gratificações decorrentes de convênio com o 
Estado para municipalização do ensino fundamental, são as 
seguintes:
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GRATIFICAçÕES DOS PROFESSORES 
MUNICIPALIzADOS DA EDUCAçãO

PERIODO Valor

01/02/2014 A 30/04/2014 1.660,47

01/05/2014 A 30/06/2014 1.910,33

01/07/2014 A 30/04/2015 1.807,34

GRATIFICAçÕES DOS MUNICIPALIzADOS DA SAúDE

Código Descrição Valor

9 SERVENTE 238,05

20 CIRURGIAO DENTISTA 2.432,94

21 MEDICO 2.432,94

22 PSICOLOGO 2.204,55

23 ASSISTENTE SOCIAL 2.204,55

24 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 135,13

25 ENGENHEIRO 967,53

26 TELEFONISTA 679,04

27 VISITADOR SANITARIO 307,50

28 OFICIAL ADMINISTRATIVO 325,51

29 AGENTE ADMINISTRATIVO 500,94

30 ATENDENTE 238,53

31 AUXILIAR DE SERVICOS 322,53

32 OFICIAL DE SERV.E MANUT. 528,36

33 MEDICO NA UNIAO 1.879,53

34 CIRURGIAO DENTISTA UNIAO 1.879,88

35 PSICOLOGO NA UNIAO 1.053,40

ESPECIALISTAS DA EDUCAçãO

DESCRIÇÃO Valor

ASSISTENTE DE DIRETOR 1.514,95

COORDENADOR PEDAGÓGICO 1.731,37

SUPERVISOR ESCOLAR 2.597,05

FUNçãO DE CONFIANCA

FC-01 587,50

FC-02 469,98

FC-03 352,49

FC-04 234,90

FAz SABER, ainda, que os subsídios correspondentes aos 
cargos de Prefeito, de Vice-Prefeito e de Secretário Munici-
pal estão fixados em:

LEI N.º 8.231, DE 05 DE JUNHO DE 2014

SUBSÍDIOS

PREFEITO 22.102,62

VICE-PREFEITO 15.148,99

SECRETÁRIOS 16.057,93

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. FORNARI MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos vinte e cinco 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

DTA/DIVISãO DE RECRUTAMENTO E SELEçãO

PORTARIA N.º 1293 DE 22 DE AGOSTO DE 2014.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos Hu-
manos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei munici-
pal nº 5641, de 06 de julho de 2001---------------------------
---------------------------------------------------

FAz SABER, que adquire estabilidade no Serviço Público 
Municipal a servidora abaixo discriminada, tendo em vista 
o resultado obtido nas suas Avaliações de Desempenho de 
Estágio Probatório, devidamente confirmada pela Comissão 
Especial de Avaliação de Estágio Probatório, nos termos do 
Artigo 41, § 4º da Constituição Federal, vigente c/c artigo 24 e 
25, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010, 
alterada pela Lei Complementar nº 508, de 02 de dezembro 
de 2011 (Estatuto dos Funcionários Públicos). 

NOME PROCESSO VENCIMENTO 

CLAUDIO PEREIRA MEDRADO 8.537-
4/2013

30/07/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(MARY C. F. MARINHO)
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos vinte e dois 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze.

PORTARIA N.º 1305, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve conceder à servidora GLAUCYA TAKETA SPADA BUCZ-
MIEJUK, Professor de Educação Básica I, pertencente ao qua-
dro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde 
de pessoa da família, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir 
de 18 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1306, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve conceder à servidora ELISANGELA NATIVIDADE BE-
LIDO CAJUELA, Professor de Educação Básica I, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de 
saúde de pessoa da família, pelo período de 06 (seis) dias, a 
partir de 14 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1307, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve conceder à servidora ALESSANDRA MARIA PINOTI 
DA SILVA, Professor I, pertencente ao quadro de pessoal es-
tatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da fa-
mília, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 18 de agosto 
de 2014.

PORTARIA N.º 1308, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve conceder à servidora ANA DONIZETE DA SILVA, 
Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de pes-
soa da família, pelo período de 07 (sete) dias, a partir de 19 
de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1309, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve conceder à servidora ANGELA APARECIDA BRITES, 
Agente Comunitário de Saúde, pertencente ao quadro de pes-
soal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa 
da família, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 18 de 
agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1310, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve conceder à servidora CIBELE GALVAO KRIIGNER, Pro-
fessor de Educação Básica II, pertencente ao quadro de pes-
soal estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa 
da família, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 18 de 
agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1311, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve conceder à servidora MILENE MACHADO CROZATTO, 
Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 
18 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1312, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve conceder à servidora ADRIANA DE CASSIA MEAN, 
Médico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença 
para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período 
de 12 (doze) dias, a partir de 18 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1313, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Exonera, a pedido, a servidora VERA MARIA BONFA, do cargo 
de Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
retroagindo seus efeitos a 18 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1314, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve revogar a Portaria n° 1140, de 20 de maio de 2013, 
que autorizou a cessão da servidora KELLY CRISTINA JULIATI, 
ocupante do cargo de Assistente de Administração, perten-
cente ao quadro de pessoal estatutário, para prestar serviços 
junto a Escola de Governo e Gestão do Município de Jundiaí, 
conforme art. 17, inciso I, da Lei n° 7.641/2011, com ônus para 
o órgão cedente, a partir de 25 de agosto de 2014.
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PORTARIA N.º 1315, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos Hu-
manos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto 
na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001--------

R E S O L V E retificar a Portaria n° 1166, de 28 de julho de 
2014, para constar a alteração na data de férias-prêmio, con-
cedida aos servidores abaixo relacionados, na forma a seguir 
discriminada.

Processo Nome Início Término

18.565-
1/2014

JOSE TRAD NETO 18/08/2014 17/09/2014

10.394-
8/2012

LIGIA MARIA LORENCI-
NI FONTE BASSO

18/08/2014 17/09/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze.

PORTARIA N.º 1316, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve retificar a Portaria n° 1167, de 28 de julho de 2014, 
para constar a alteração na data de férias-prêmio, concedida 
ao servidor CARLOS ALBERTO DIAS, para o período de 18 de 
agosto de 2014 a 17 de setembro de 2014, conforme processo 
n° 2.868-9/2013.

PORTARIA N.º 1317, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve revogar a Portaria n.º 1158, de 28 de julho de 2014, 
que designou a servidora LILIANE NACARATO, Assistente de 
Administração, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
para exercer em substituição, o cargo de Agente de Fiscali-
zação de Posturas Municipais, junto à Secretaria Municipal 
de Obras, durante o impedimento da titular LISANDRA DAL 
SANTO RODRIGUES, em gozo de férias regulamentares, no 
período de 14 de julho de 2014 a 02 de agosto de 2014.

PORTARIA N.º 1318, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve revogar a designação concedida à servidora SIMONE 
ELISA SERRA, na função de Chefe de Seção, símbolo “FC-3”, 
publicada pela Portaria n° 1749, de 09 de setembro de 2013, 
a partir de 01 de setembro de 2014.

PORTARIA N.º 1319, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar a servidora CARLA RODRIGUES DOS SAN-
TOS MARTINS, para exercer a função de Chefe de Seção, no 
Departamento de Ações de Saúde, junto à Secretaria Muni-
cipal de Saúde, atribuindo-lhe “FC-3”, a partir de 01 de se-
tembro de 2014.

PORTARIA N.º 1320, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
Resolve designar a servidora DANIELA REGINA TAFARELO 
ZITO, para exercer a função de Chefe de Unidade - UBS, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-lhe “FC-1”.

IPREJUN

SECRETARIA DE FINANçAS

SECRETARIA DE OBRASSECRETARIA DE RECURSOS 
HUMANOS PORTARIA N° 632 DE 20 DE AGOSTO DE 2014

Resolve conceder  à funcionária  ROSELI DE FÁTIMA VIANA, 
Guarda Municipal, pertencente ao quadro de pessoal estatutá-
rio da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, 
de 06/08/2014 a 03/12/2014,  revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA N° 633 DE 20 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder  à funcionária  DEBORA FERNANDES GARCIA 
RAMOS, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade 
por 120 (cento e vinte) dias, de 22/07/2014 a 18/11/2014,  revo-
gadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 634 DE 25 DE AGOSTO DE 2014
Resolve interromper a partir de 20/08/2014, o Auxílio-Doença 
concedido ao funcionário NELSON FERRAZ, Motorista de Veícu-
los Pesados, Grupo OPR, pertencente ao quadro de pessoal esta-
tutário da P.M.J., devendo retornar às atividades laborais a partir 
de 21 de agosto de 2014, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 635 DE 25 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder  à funcionária  CARLA SILVEIRA TURELA SI-
QUEIRA, Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 14 
(quatorze) dias, de 18/08/2014 a 31/08/2014,  revogadas as dis-
posições em contrário.

PORTARIA N° 636 DE 25 DE AGOSTO DE 2014
Resolve interromper a partir de 18/08/2014, o Auxílio-Doença 
concedido ao funcionário DELSON MARTINS, Agente de Fiscali-
zação de Posturas Municipais,  pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário da P.M.J., por motivo de falecimento, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 637 DE 25 DE AGOSTO DE 2014
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária 
MIRIAM SANTOS SERVULO, Agente de Desenvolvimento Infan-
til,  Grupo ADI,pertencente ao quadro de pessoal estatuário da 
P.M.J., por 72 (setenta e dois) dias, de 21/08/2014 a 31/10/2014, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 638 DE 26 DE AGOSTO DE 2014
Resolve conceder  ao funcionário  CESAR MUSSI JUNIOR, Mé-
dico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 24/07/2014 a 22/08/2014,  
revogadas as disposições em contrário.

EUDIS URBANO DOS SANTOS
Presidente

NOTIFICAçãO

Ficam as empresas abaixo relacionadas, notificadas a com-
parecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do 
Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data da publicação, para tratar de assunto relacionado às 
suas inscrições no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no prazo determinado, implicará no 
cancelamento de sua licença.

CFM:  Razão Social:
 91.823-7  MONSÃO & LOPES TRANSPORTADORA 
  LTDA - ME

DIVISAO DE FISCALIZACAO DE OBRAS-TRAMITE

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 56/2014

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 5º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
VENICIO DELLA BELA E OUTROS 6175-3/2014REQº

THEREZINHA APARECIDA DE GRANDIS 6323-9/2014REQº

MARCOS VINICIUS LAZAROTTO MOREIRA 6627-3/2014REQº

EVANIR FOSSEN 6296-7/2014REQº

CLAUDIO AMANCIO DA SILVA 6371-8/2014REQº

NIVALDO JOSE CALLEGARIARQº

QUEIROZ GALVAO MOOCA DES.IMOB.LTDA 24778-4/2008

PAULA THORSTENSEN POSSAS CERESERARQº

ANDRE LATORRE NORONHA 25754-8/2006

GYLMAR DE PADUA BERVERTEARQº

EDUARDO PAIVA COSTA E JOÃO REYNALDO DE PAIVA COSTA1694-8/2014

MARCO ANTONIO BEDINARQº

JOSÉ MARIA AFARELLI 2087-6/2013

RITA DE CÁSSIA VARGAS VALADÃOARQº

EMANUEL VENDRAMIN 6902-0/2014

OLIVIO CODARIN 6597-8/2014

SABRINA SOUZA BOM PEREIRA ANZELLOTTIARQº

RUBENS JUNIOR DA SILVA E OUTRA. 23157-4/2012

MARCO ANTONIO MONTERO CORTESARQº

RAPHAELA AREIAS DA SILVEIRA MIQUELETE 5664-7/2014

DAVI SPIANDORIMENGº

LEONICE WENCESLAU PRIOSTI E OUTROS 31362-8/2013

LUIZ FERREIRA DA SILVAENGº

JAIR VECHI 25741-5/2011

Patrícia Maria Venâncio DemarchiENGº

JOSE CARLOS MUCCILLO DE SOUZA 28677-4/2013

ADILSON LUIZ RIBEIROENGº

JAIR LEOPARDI 2651-7/2014

ALDEMIR ALBERTO ANGIOLETTOENGº

WALTER ODAIR BASTOS 7083-8/2014

ANTONIO CARLOS ZONHOENGº

JOÃO BERNARDINO GONÇALVES 7136-4/2014

CARLOS EDUARDO DA SILVAENGº

PAULO MANHA BONILHA 6954-1/2014

ELSON OTEROENGº

CAIO SERGIO ALVES 6329-6/2014

FAUZI HADDAD NETOENGº

ROMÃO NECI DE SOUZA 6289-2/2014

MARIA LENITA PICCHI 6283-5/2014

JOAO LUIZ DE OLIVEIRA SILVAENGº

IGYDIO BERNARDI E LUIZA ESPERANDIO BERNARDI 22414-4/2005

LUCIANA MARTINSENGº

GILBERTO A. CINTRA SANCHES E ADRIANA M. SANCHES6695-0/2014

LUIS ALEXANDRE SARTORELLIENGº

JOÃO COSTA 32500-2/2013

JOÃO COSTA 32502-8/2013

LUIS FABIANO DA COSTAENGº

ANTONIO JOSE DEL NERO 8239-9/2012

MARCO AURELIO VICENTINIENGº

MILTON ISSAO MATSUBA 6745-3/2014

MIGUEL ALBERTO RODRIGUESENGº

MARCOS DOS SANTOS COSTA 19172-5/2014

SANDRO PEREIRA LUMASINIENGº

ANTONIO VENDRAME 6953-3/2014

SERGIO NEHANIENGº

SISTELAR HABITACIONAL JUN LTDA 6576-0/2010

WILSON ROBERTO PASTIENGº

WILSON ROBERTO PASTI 6340-3/2014

ÂNGELA TANAKAPROº

CLAUDINEI SHIGUENORI OTA 6869-1/2014

CARLOS ALBERTO FERREIRATECº

ORACI GOTARDO 2156-3/2006

EDI CARLOS ALVESTECº

GERALDO VALDINO ILIDIO GOMES 6374-2/2014
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ELIESER KUMTECº

DANIEL MONTEIRO DE FARIAS 5935-1/2014

WAGNER RODRIGO CHELLITECº

SUELI APARECIDA CONTI MARTINS 6476-5/2014

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

ALAN CARLOS PICCOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 57/2014

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA 19037-0/2014REQº

MARCEL GUSTAVO DE LIMA 20908-9/2014REQº

QMC TELECOM DO BRASIL 18607-1/2014REQº

MARCIO HENRIQUE PILAT 5655-5/2014REQº

JADERSON JOSÉ SPINA 21150-7/2014REQº

ANTONIO BERTUCCI 20904-8/2014REQº

FLÁVIO OTÁVIO PASCOALARQº

ANGELO PICCHI MARTINS (ESPOLIO) 30109-8/2011

DENISE AP.LEITE DE MORAES ZANNIARQº

LUCIEN SAKIYAMA BARREIRINHAS 9656-1/2013

JENIFFER ZORZI COSTAARQº

FABIO LUIZ MARTIM DE VIEIRA CARDOSO 25633-2/2012

JOSE ANTONIO TONOLIARQº

JOSE FRANCISCO SCHIMIDT 9331-9/2014

JULIANA GUIMARAES CARDOSOARQº

ELIANA D' AMBROSIO 4559-0/2014

Maira BighettiARQº

LC SP COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 30674-9/2012

MARCELO MACELLA DO VALEARQº

MARCIO ANTONIO TARTARE JUNIOR 19371-7/2012

CARLOS EINAR SEGURA Y GRIOLESARQº

ARNALDO CORTINA E OUTROS 17000-0/2014

CESAR HARADAARQº

MATTEO BIGOTTI 6544-0/2014

ERIKA LAVORATO MARQUES DEL PRAARQº

GRACIA MARIA SCABIM ALVES 10969-3/2014

Flávio Carazzato JuniorARQº

ANTONIO MARQUESIM 21018-6/2014

JULIANO FURGERIARQº

MIRIAN ELISA TENÓRIO Ped.-03020

LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGOARQº

CARLOS ANTONIO DA CUNHA SILVA 10628-5/2014

MILENA MINGORE CORDEIROARQº

CARLOS CONTESINI 17766-6/2014

NIVALDO JOSE CALLEGARIARQº

GENIAU I INCORPORAÇÃO LTDA 6415-5/2013

PRISCILA MACHADO MEIRELESARQº

PAULA LUCIANA FOLGOSI E EDUARDO COLOMBO 20885-9/2014

RENATO MAZZETOARQº

ARNALDO MARTELOZO 12996-4/2014

WALTER GONÇALVES JUNIORARQº

ANDRÉ DE SOUZA PEIXOTO 17921-7/2014

IMPLANTAR AGRIMENSURA E PROJ. S/S LT.EPPEMPº

BANDEIRANTES JUNDIAÍ EMPREENDIM. IMOBLIARIO LTDA22196-1/2013

OCTAVIO DE SIQUEIRA ARQUITETURA SS LTDAEMPº

ATACADÃO DIST. COMERCIO E IND LTDA 16878-8/2010

SUTTI ARQUITETURA LTDA MEEMPº

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAI 16270-0/2014

LUIZ FERREIRA DA SILVAENGº

LIN PI YUEH 18853-3/2013

ADILSON JOSE CECCHINIENGº

ROBERTO POLI 30213-4/2013

ALESSANDRO APARECIDO MAZZOLAENGº

DAMARES DIAS DOS SANTOS 32567-1/2013

André Luis PachecoENGº

FÁTIMA REGINA FACIOLI 1215-2/2014

ANDREA CRISTINA DA SILVAENGº

ANTONIO DE LIMA 28412-0/2011

ANTONIO MARCOS DE AQUINOENGº

GONÇALA MARIA DE LIMA 5777-7/2014

CARLOS APARECIDO CORREIA DE MELLOENGº

AMELIA MACHADO RODRIGUES E OUTRA 6530-9/2014

AMELIA MACHADO RODRIGUES E OUTRA 6538-2/2014

IRIS YUKIE KAWACHINA 16527-3/2014

CASSIANO MARTINSENGº

ANA MARIA GALVÃO 189-4/2012

CLAUDINEI DE PAULA E SILVAENGº

PAULO SERGIO PRIMATI 6715-6/2014

DIVANIR DE OLIVEIRA PRETOENGº

ROSEMARY FURQUIM CAMPOS  E OUTROS 6247-0/2014

GELSON BELLODIENGº

ANTONIO CARLOS PESCE E OUTRA 4856-0/2014

JESSÉ RICARDO MONTANHERENGº

JOÃO LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO E OUTROS 6520-0/2014

LAERCIO BARADELENGº

DORZIRA MARIA DA SILVA MELO 17084-4/2014

LUIS FLAVIO TEDESCO PINHEIROENGº

JOSE YAGUI 10636-8/2014

LUIZ FRANCISCO AIELLO MARTINSENGº

JOSE CARLOS MARCONI BARBOSA 16059-7/2014

LUIZ RICARDO D ANGIERIENGº

CARLOS ALBERTO SAUGO 24613-7/1993

MARCOS CAYRES MAZONIENGº

ELIZABETH LUIZA GILIOLI 20239-9/2014

MARIA APARECIDA ALVESENGº

ILDA DA SILVA DE SIQUEIRA 4615-0/2014

ROBERTO NERY DE ARAUJO 5471-7/2014

NELSON PASTRIENGº

LEANDRO DA SILVA RODRIGUES 11318-2/2014

PAULO SERGIO DA SILVAENGº

MARIA RIBEIRO DA COSTA 28978-6/2013

VALDOMIRO DOMINGUES DA SILVA 5669-6/2014

ROSANA CRISTINA DOS SANTOSENGº

EMERSON CASSIO VENDRAMIN 21515-1/2014

SANDRO PEREIRA LUMASINIENGº

JOSE RIBEIRO NETO 6951-7/2014

TATIANE MARCONDES MORI PESTANAENGº

JOAO FRANCISCO MARTINEZ Ped.-03018

BIANCA LOPES DE OLIVEIRAPROº

ANGELI APARECIDA DA SILVA CAVOLI 5036-8/2014

JOSE SOUSA NETOPROº

ADALTRO DE OLIVEIRA E ARLENE APARECIDA G OLIVEIRA18638-6/2014

LEVI PEREIRA DE CARVALHOPROº

ACQUALAB CONSULTORIA AMBIENTAL S/C LTDA 15660-3/2014

MARCO ANTONIO ZAGOTECº

CARLOS YOSHIO OTA 6029-2/2009

Decreto 16.926/98

"Artigo 1º - O indeferimento dos processos, na forma do 

artigo 22, § 2º do anexo da Lei Complementar n.º 174,  de 

09/01/96, alterado pela Lei complementar n.º 249, de 

15/05/98, ocorrerá no prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data de publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Jundiaí facultando-se ao interessado ou ao 

profissional responsável solicitar, junto à Divisão de 

Aprovação de Projetos, prorrogações do prazo, 

devidamente justificadas por iguais períodos."

"Artigo 2º - Os processos que não atenderem 

ALAN CARLOS PICCOLO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

             COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA 
ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 Ficam cientes os interessados que o pedido de 
 prorrogação  de prazo, devidamente 
 protocolado por V. Sª., tiveram os seguintes 
 pareceres: 
 
 Fica concedido o prazo de  

 
30 Dias 
32.997-0/2013*   FATIMA REGINA FACIOLI 
09.336-0/2013**  MARIA APARECIDA BUENO 
 
60 Dias 
28.530-5/2013      FRANCISCO VICENTE 
09.797-3/2013* ** N R EMPREENDIMENTOS E ADM. 
 
 

 
 *   Mantendo o embargo. 
 ** Mantendo Multa Aplicada 
  
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender 
 ao solicitado  na análise  do  processo  no  prazo   de 
 10 (dez) dias desta publicação, sob pena de 
 aplicação das sanções cabíveis. 
  Os prazos serão contados a partir da data desta 
 publicação, para o seu completo atendimento, 
 ficando sujeito   as   sanções    cabíveis o não 
 cumprimento as exigências que o processo requer.    
 
 

 ENGª. ROSE REGINA NOVAES MINGOTTI 
              DIRETORA DE OBRAS PARTICULARES 

 
 

              
 

COMUNICADO  DE ANÁLISE DO CANCELAMENTO DA 
NOTIFICAÇÃO 

(PRIMEIRA INSTÂNCIA) 
 
Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os 
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação                                                                                                                                                                                                
ora aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios: 
 
 
18.987-7/2014    ANTONIO CARLOS OSTI             DEFERIDO 
20.044-3/2014    MARIA DE LOURDES DA SILVA  DEFERIDO 
28.568-5/2013   ANDERSON ALVES MACHADO   DEFERIDO 
 
6.997-0/2014   NV COMERCIO DE BENS           INDEFERIDO 
7.771-8/2014   ANTONIO CARLOS ROMANO     INDEFERIDO 
                       
Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir 
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para 
ciência do interessado. 
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao 
solicitado  na análise do processo ou  interpor recursos ao Sr. 
Secretário Municipal de Obras, caso contrário, serão aplicadas 
as sanções legais para o assunto. 
 
 

ENGª. ROSE REGINA NOVAES MINGOTTI 
 DIRETORA DE OBRAS PARTICULARES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS

DIVISAO DE APROVACAO DE PROJETOS

RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE Nº 57/2014

Considerando o Decreto nº 16.926/98 que determina prazos 

aos interessados para atendimento dos processos, ficam 

comunicados a comparecer nesta Secretaria Municipal de 

Obras, localizada à avenida da Liberdade, s /n, 6º andar, Ala 

Norte, "Paço Municipal Nova Jundiaí", no prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da data desta publicação, para 

tratarem de assunto referente aos processos abaixo 

relacionados.
VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA 19037-0/2014REQº

MARCEL GUSTAVO DE LIMA 20908-9/2014REQº

QMC TELECOM DO BRASIL 18607-1/2014REQº

MARCIO HENRIQUE PILAT 5655-5/2014REQº

JADERSON JOSÉ SPINA 21150-7/2014REQº

ANTONIO BERTUCCI 20904-8/2014REQº

FLÁVIO OTÁVIO PASCOALARQº

ANGELO PICCHI MARTINS (ESPOLIO) 30109-8/2011

DENISE AP.LEITE DE MORAES ZANNIARQº

LUCIEN SAKIYAMA BARREIRINHAS 9656-1/2013

JENIFFER ZORZI COSTAARQº

FABIO LUIZ MARTIM DE VIEIRA CARDOSO 25633-2/2012

JOSE ANTONIO TONOLIARQº

JOSE FRANCISCO SCHIMIDT 9331-9/2014

JULIANA GUIMARAES CARDOSOARQº

ELIANA D' AMBROSIO 4559-0/2014

Maira BighettiARQº

LC SP COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 30674-9/2012

MARCELO MACELLA DO VALEARQº

MARCIO ANTONIO TARTARE JUNIOR 19371-7/2012

CARLOS EINAR SEGURA Y GRIOLESARQº

ARNALDO CORTINA E OUTROS 17000-0/2014

CESAR HARADAARQº

MATTEO BIGOTTI 6544-0/2014

ERIKA LAVORATO MARQUES DEL PRAARQº

GRACIA MARIA SCABIM ALVES 10969-3/2014

Flávio Carazzato JuniorARQº

ANTONIO MARQUESIM 21018-6/2014

JULIANO FURGERIARQº

MIRIAN ELISA TENÓRIO Ped.-03020

LARISSA PEREIRA CARBONE PLIEGOARQº

CARLOS ANTONIO DA CUNHA SILVA 10628-5/2014

MILENA MINGORE CORDEIROARQº

CARLOS CONTESINI 17766-6/2014

NIVALDO JOSE CALLEGARIARQº

GENIAU I INCORPORAÇÃO LTDA 6415-5/2013

PRISCILA MACHADO MEIRELESARQº

PAULA LUCIANA FOLGOSI E EDUARDO COLOMBO 20885-9/2014

RENATO MAZZETOARQº

ARNALDO MARTELOZO 12996-4/2014

WALTER GONÇALVES JUNIORARQº

ANDRÉ DE SOUZA PEIXOTO 17921-7/2014

IMPLANTAR AGRIMENSURA E PROJ. S/S LT.EPPEMPº

BANDEIRANTES JUNDIAÍ EMPREENDIM. IMOBLIARIO LTDA22196-1/2013

OCTAVIO DE SIQUEIRA ARQUITETURA SS LTDAEMPº

ATACADÃO DIST. COMERCIO E IND LTDA 16878-8/2010

SUTTI ARQUITETURA LTDA MEEMPº

FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAI 16270-0/2014

LUIZ FERREIRA DA SILVAENGº

LIN PI YUEH 18853-3/2013

ADILSON JOSE CECCHINIENGº

ROBERTO POLI 30213-4/2013

ALESSANDRO APARECIDO MAZZOLAENGº

DAMARES DIAS DOS SANTOS 32567-1/2013

André Luis PachecoENGº

FÁTIMA REGINA FACIOLI 1215-2/2014

ANDREA CRISTINA DA SILVAENGº

ANTONIO DE LIMA 28412-0/2011

ANTONIO MARCOS DE AQUINOENGº

GONÇALA MARIA DE LIMA 5777-7/2014

CARLOS APARECIDO CORREIA DE MELLOENGº

AMELIA MACHADO RODRIGUES E OUTRA 6530-9/2014

AMELIA MACHADO RODRIGUES E OUTRA 6538-2/2014

IRIS YUKIE KAWACHINA 16527-3/2014
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SECRETARIA DE OBRAS

 

 

Av. da Liberdade, s/nº - 6º andar - Ala Norte - Jardim Botânico 
Jundiaí - São Paulo - CEP 13214-900 

Processo nº 13.665-6/2.013 

 

C  E  R  T  I  D  Ã  O 

 

FÁBIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI, 
Técnico Industrial em Edificações, da Seção de 
Aprovação de Urbanização, da Divisão de 
Aprovação de Projetos, da Secretaria Municipal de 
Obras e Presidente da Comissão de Verificação, 
Fiscalização e Recebimento de Obras e Serviços de 
Loteamentos, da P.M.J., no uso de suas atribuições 
legais, ----------------------------------------------------- 

 

----------------------------------------------CERTIFICA para os devidos fins, que o loteamento 
denominado “FLORES DO PARAÍSO”, de propriedade de MANIPUERA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., aprovado pelo processo nº 2.524-0/2.012, 
em substituição ao processo nº 3.505-8/2.007, obteve em função da conclusão das obras e serviços de 
infraestrutura do referido loteamento, o RECEBIMENTO total das citadas obras e serviços e a 
LIBERAÇÃO total da hipoteca para garantia das mesmas, em conformidade com a Ata nº 01/2.014 
da reunião de 07 de fevereiro de 2.014, da Comissão de Verificação, Fiscalização e Recebimento de 
Obras e Serviços de Loteamentos. ---------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------CERTIFICA mais, que face a conclusão do loteamento, fica 
liberado para comercialização o lote 17 da quadra “C”, com a área de 252,26m², imóvel da matrícula 
nº 133.677 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí. --------------------------------------------------- 
----------------------------------------------CERTIFICA finalmente, que ficam recebidas e aceitas todas as 
obras e serviços do referido loteamento, não restando nenhum lote hipotecado. ---------------------------- 
-------------------------------------------O referido é verdade e dá fé. --------------------------------------------- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO 
ANO DOIS MIL E QUATORZE. -------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

 

 

FABIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI 
Técnico Industrial em Edificações 

Seção de Aprovação de Urbanização - SMO/DAP 
Presidente da Comissão de Verificação, Fiscalização e Recebimento 

de Obras e Serviços de Loteamentos 
01366513/fabiolusvarghi 

 

 

Av. da Liberdade, s/nº - 6º andar - Ala Norte - Jardim Botânico 
Jundiaí - São Paulo - CEP 13214-900 

Processo nº 32.298-3/2.013 

 

C  E  R  T  I  D  Ã  O 

 

FÁBIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI, 
Técnico Industrial em Edificações, da Seção de 
Aprovação de Urbanização, da Divisão de 
Aprovação de Projetos, da Secretaria Municipal de 
Obras e Presidente da Comissão de Verificação, 
Fiscalização e Recebimento de Obras e Serviços de 
Loteamentos, da P.M.J., no uso de suas atribuições 
legais, ----------------------------------------------------- 

 

----------------------------------------------CERTIFICA para os devidos fins, que o loteamento 
denominado “RESERVA DO JAPI”, de propriedade de MRV - ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., aprovado pelo processo nº 17.703-9/2.009, obteve em função da 
conclusão das obras e serviços de infraestrutura do referido loteamento, o RECEBIMENTO total das 
citadas obras e serviços, em conformidade com a Ata nº 03/2.014 da reunião de 28 de julho de 2.014, 
da Comissão de Verificação, Fiscalização e Recebimento de Obras e Serviços de Loteamentos e com o 
Termo de Recebimento da Rede de Esgoto do loteamento em questão, expedido pela DAE S/A – 
Água e Esgoto em 22 de agosto de 2.014. ------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------CERTIFICA finalmente, que ficam RECEBIDAS e ACEITAS 
todas as obras e serviços do referido loteamento denominado “RESERVA DO JAPI”. ------------------ 
-------------------------------------------O referido é verdade e dá fé. --------------------------------------------- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO DO ANO DOIS MIL E QUATORZE. ------------------------------------------------------------- 
 

 

 

 

FABIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI 
Técnico Industrial em Edificações 

Seção de Aprovação de Urbanização - SMO/DAP 
Presidente da Comissão de Verificação, Fiscalização e 

Recebimento de Obras e Serviços de Loteamentos 
03229813/fabiolusvarghi 
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Av. da Liberdade, s/nº - 6º andar - Ala Norte - Jardim Botânico 
Jundiaí - São Paulo - CEP 13214-900 

Processo nº 16.375-9/2.013 

 

C  E  R  T  I  D  Ã  O 

 

FÁBIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI, 
Técnico Industrial em Edificações, da Seção de 
Aprovação de Urbanização, da Divisão de 
Aprovação de Projetos, da Secretaria Municipal de 
Obras e Presidente da Comissão de Verificação, 
Fiscalização e Recebimento de Obras e Serviços de 
Loteamentos, da P.M.J., no uso de suas atribuições 
legais, ----------------------------------------------------- 

 

----------------------------------------------CERTIFICA para os devidos fins, que o loteamento 
denominado “SANTA GIOVANA”, de propriedade de SPE – 7 SANTA ANGELA 
LOTEAMETNO IMOBILIÁRIO LTDA., aprovado pelo processo administrativo nº 31.693-
6/2.008, obteve em função da conclusão das obras e serviços de infraestrutura do referido loteamento, 
o RECEBIMENTO total das citadas obras e serviços e a LIBERAÇÃO total da hipoteca para 
garantia das mesmas, em conformidade com a Ata nº 02/2.014 da reunião de 13 de maio de 2.014, da 
Comissão de Verificação, Fiscalização e Recebimento de Obras e Serviços de Loteamentos. ------------ 
----------------------------------------------CERTIFICA mais, que face a conclusão do loteamento, de 
acordo com os projetos aprovados, ficam liberados para comercialização, os imóveis de matrículas nºs 
30.453, 34.671 e 34.672 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí. ----------------------------------- 
----------------------------------------------CERTIFICA ainda, que fica autorizado o 1º Oficial de Registro 
de Imóveis de Jundiaí, a proceder às averbações necessárias quanto ao cancelamento das hipotecas nas 
referidas matrículas. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------CERTIFICA finalmente, que ficam recebidas e aceitas todas as 
obras e serviços do referido loteamento, não restando nenhum lote ou imóvel hipotecado. --------------- 
-------------------------------------------O referido é verdade e dá fé. --------------------------------------------- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DOIS MIL E QUATORZE. -------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

 

FABIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI 
Técnico Industrial em Edificações 

Seção de Aprovação de Urbanização - SMO/DAP 
Presidente da Comissão de Verificação, Fiscalização e Recebimento de Obras 

e Serviços de Loteamentos 
01637513/fabiolusvarghi 

 

 

Av. da Liberdade, s/nº - 6º andar - Ala Norte - Jardim Botânico 
Jundiaí - São Paulo - CEP 13214-900 

 
Processo nº 10.097-5/2.013 
 

C  E  R  T  I  D  Ã  O 
 
 

FÁBIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI, 
Técnico Industrial em Edificações da Seção de 
Aprovação de Urbanização da Divisão de Aprovação de 
Projetos da Secretaria Municipal de Obras, da P.M.J., 
no uso de suas atribuições legais, --------------------------- 

 
 
--------------------------------------------------CERTIFICA atendendo ao requerido no processo nº 5.284-6/2.013 
para os devidos fins, que o loteamento denominado "PARQUE RESIDENCIAL SÃO MIGUEL", de 
propriedade de IMOBILIÁRIA COMERCIAL E ADMINISTRADORA SÃO MIGUEL LTDA., 
aprovado por esta Prefeitura, conforme processo administrativo n° 11.312-8/2.003, obteve em função do 
adiantamento das obras e serviços de infra-estrutura, nos termos do inciso V do art. 16 da Lei Complementar 
Municipal 222, de 27 de dezembro de 1.996, a liberação parcial da hipoteca de garantia das obras projetadas, 
em conformidade com as manifestações favoráveis dos técnicos das Secretarias Municipais de Obras, dos 
lotes: 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 da Quadra B; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39 e 40 da Quadra D; 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 da Quadra E; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 da Quadra G; 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36 da Quadra H; e 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50 e 51 da Quadra I. ------------------------- 
--------------------------------------------------CERTIFICA mais, que permanece em garantia hipotecária o Lote 
52, da Quadra I, tendo em vista a não conclusão de obras e serviços de infra-estrutura do referido loteamento.  
--------------------------------------------------O referido é verdade e dá fé. ---------------------------------------------- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 
ANO DOIS MIL E TREZE. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
         FÁBIO AURÉLIO TEIXEIRA LUSVARGHI                                 FERNANDO BARADEL 
                      Técnico Industrial em Edificações                                                     Engenheiro Civil 
                    Seção de Aprovação de Urbanização                               Chefe da Div. de Aprovação de Projetos 
                                        SMO/DAP                                                                             SMO/DAP 
 
 
 
 
                    ROSE REGINA N. MINGOTTI                        JOSÉ ROBERTO APRILLANTI JUNIOR 
                                  Engenheira Civil                                                    Secretário Municipal de Obras 
                       Diretora de Obras Particulares 
                                         SMO 
 
00528413/smo/dap/af/fábiolusvarghi 

SECRETARIA DE OBRAS
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EDITAL SME/DAA Nº 27, DE 20 DE AGOSTO DE 2014 
 
 

DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação da 
Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo,  no 
uso de suas atribuições legais, ---------------------------------------- 
 
CONSIDERANDO a necessidade da formação do curso em 
pedagogia para todos os profissionais que atuam diretamente 
com crianças na educação infantil de 0 a 3 anos; 
 
CONSIDERANDO, também, o compromisso de 
reconhecimento e valorização dos servidores que ocupam o 
cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil; 
 
Considerando, ainda, que a servidora FABIANE PITTHAN DA 
SILVEIRA manifestou interesse no curso, porém não realizou 
inscrição nos períodos estabelecidos nos editais SME/DAA Nº 
19, de 12/5/2014 e Nº 20, de 26/5/2014. 
 
Considerando, finalmente, o deferimento dessa inscrição, tendo 
em vista a existência de vaga disponível no curso de 
Pedagogia - Licenciatura. 

 
FAZ SABER  que  a referida servidora, ocupante do cargo de 
Agente de Desenvolvimento Infantil, foi contemplada com o 
Curso de Pedagogia – Licenciatura, destinado aos Agentes de 
Desenvolvimento Infantil da Secretaria Municipal de Educação.  
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital 
que será publicado pela Imprensa Oficial do Município e fixado 
no local de costume. 
             

 
DURVAL ORLATO 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Educação 
 
 
 

EXTRATO DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO DE 
ZELADORIAS DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – DECRETO Nº 22.895/2011 

  
Processo nº. 20.688-3/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº. Antonio 
Adelino Marques da Silva Brandão”, à servidora municipal Sra. 
Neide dos Santos, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 
01/07/2014. 
Processo nº. 20.586-9/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profª. Maria 
Aparecida de Souza Almeida Ramos”, à servidora municipal 
Sra. Simone  Gonsalves Pereira, pelo período de 01 (um) ano, 
a partir de 01/07/2014. 
Processo nº. 20.674-3/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Carla Andressa de 
Oliveira Sinigalia”, à  servidora municipal Sra. Kelly Maria  
Vieira,  pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo nº. 21.698-1/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profª. Armanda 
Santina Polenti”, ao servidor municipal Sr. Ricardo de Oliveira, 
pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo nº. 15-869-2/2013, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº. José Leme do 
Prado Filho”, à servidora municipal Sra. Gilzete Lopes Cabral, 
pelo período de 01 (um) ano, a partir de 21/07/2014. 
Processo nº. 20.694-1/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profª. Anna Rita 
Alves Ludke”, ao  servidor municipal Sr. Isaias Magalhães 
Pessoa, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo  nº.  20587-7/2011,  prorrogando   o   uso,   a  título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº. Lázaro 
Miranda Duarte”,  o servidor municipal Sr. Isaias Leme do 
Prado,  pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014.   
Processo  nº.  20.679-2/2011,   prorrogando   o   uso,   a  título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº. Owen Zílio”, à 
servidora municipal  Sra. Marta Maria Silvério Coelho, pelo 
período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo   n°.  22.089-2/2011,   prorrogando  o   uso,   a  título 
Precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Prof.º Flávio 
D´Angieri”, ao servidor municipal Sr. Antonio dos Santos,  pelo 
período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo  nº.  20.684-2/2011,   prorrogando  o   uso,  a   título 
precário  e gratuito,   da  zeladoria  da EMEB  “Deodato Janski”,   
à  servidora  Sra.  Maria do Carmo Santos,  pelo período de 01 
(um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo  nº.  20.578-6/2011,   prorrogando   o   uso,  a   título  
precário e   gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº Oscar 
Augusto Guelli”, ao servidor Sr. Wilson Roberto Vaz Pinto ,pelo 
período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo nº. 20.685-9/2011,  permitindo o uso, a  título  
precário e gratuito,  da  zeladoria da  EMEB “Profª Maria 
Thereza de Almeida Pontes e Nogueira”, à servidora Sra. 
Fabiana de Oliveira Nogueira, pelo período de 01(um) ano, a 
partir de 10/08/2014. 
Processo  nº.20.677-6/2011,   prorrogando  o  uso,   a   título 
precário  e  gratuito,   da  zeladoria  da  EMEB “Profº.  
Waldemir Savoy”,  à  servidora Sra. Maria de Fátima Lima 
Guerino,  pelo período de 01 (um)  ano,  a  partir de 
01/07/2014.  
Processo  nº. 22.457-1/2011,  prorrogando  o  uso,   a título 
precário  e  gratuito, da  zeladoria  da  EMEB “Deputado. 
Ranieri Mazzilli”,  à  servidora  Sra.  Clotilde Arantes Santana,  
pelo período de 01 (um) ano,  a partir de 01/07/2014.   
. 
  

SECRETARIA DE EDUCAçãO

SECRETARIA DE SAúDE

SECRETARIA DE SAúDE

SECRETARIA DE NEGÓCIOS 
JURÍDICOS

EXTRATO DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO DE 
ZELADORIAS DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – DECRETO Nº 22.895/2011 

  
Processo nº. 20.688-3/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº. Antonio 
Adelino Marques da Silva Brandão”, à servidora municipal Sra. 
Neide dos Santos, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 
01/07/2014. 
Processo nº. 20.586-9/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profª. Maria 
Aparecida de Souza Almeida Ramos”, à servidora municipal 
Sra. Simone  Gonsalves Pereira, pelo período de 01 (um) ano, 
a partir de 01/07/2014. 
Processo nº. 20.674-3/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Carla Andressa de 
Oliveira Sinigalia”, à  servidora municipal Sra. Kelly Maria  
Vieira,  pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo nº. 21.698-1/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profª. Armanda 
Santina Polenti”, ao servidor municipal Sr. Ricardo de Oliveira, 
pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo nº. 15-869-2/2013, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº. José Leme do 
Prado Filho”, à servidora municipal Sra. Gilzete Lopes Cabral, 
pelo período de 01 (um) ano, a partir de 21/07/2014. 
Processo nº. 20.694-1/2011, prorrogando o uso, a título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profª. Anna Rita 
Alves Ludke”, ao  servidor municipal Sr. Isaias Magalhães 
Pessoa, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo  nº.  20587-7/2011,  prorrogando   o   uso,   a  título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº. Lázaro 
Miranda Duarte”,  o servidor municipal Sr. Isaias Leme do 
Prado,  pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014.   
Processo  nº.  20.679-2/2011,   prorrogando   o   uso,   a  título 
precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº. Owen Zílio”, à 
servidora municipal  Sra. Marta Maria Silvério Coelho, pelo 
período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo   n°.  22.089-2/2011,   prorrogando  o   uso,   a  título 
Precário e gratuito, da zeladoria da EMEB “Prof.º Flávio 
D´Angieri”, ao servidor municipal Sr. Antonio dos Santos,  pelo 
período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo  nº.  20.684-2/2011,   prorrogando  o   uso,  a   título 
precário  e gratuito,   da  zeladoria  da EMEB  “Deodato Janski”,   
à  servidora  Sra.  Maria do Carmo Santos,  pelo período de 01 
(um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo  nº.  20.578-6/2011,   prorrogando   o   uso,  a   título  
precário e   gratuito, da zeladoria da EMEB “Profº Oscar 
Augusto Guelli”, ao servidor Sr. Wilson Roberto Vaz Pinto ,pelo 
período de 01 (um) ano, a partir de 01/07/2014. 
Processo nº. 20.685-9/2011,  permitindo o uso, a  título  
precário e gratuito,  da  zeladoria da  EMEB “Profª Maria 
Thereza de Almeida Pontes e Nogueira”, à servidora Sra. 
Fabiana de Oliveira Nogueira, pelo período de 01(um) ano, a 
partir de 10/08/2014. 
Processo  nº.20.677-6/2011,   prorrogando  o  uso,   a   título 
precário  e  gratuito,   da  zeladoria  da  EMEB “Profº.  
Waldemir Savoy”,  à  servidora Sra. Maria de Fátima Lima 
Guerino,  pelo período de 01 (um)  ano,  a  partir de 
01/07/2014.  
Processo  nº. 22.457-1/2011,  prorrogando  o  uso,   a título 
precário  e  gratuito, da  zeladoria  da  EMEB “Deputado. 
Ranieri Mazzilli”,  à  servidora  Sra.  Clotilde Arantes Santana,  
pelo período de 01 (um) ano,  a partir de 01/07/2014.   
. 
  

EDITAL DE CITAçãO

A  Comissão de Inquérito designada pela Portaria nº 98, de 
30 de abril de 2014, do Exmº Senhor Prefeito, publicada na 
Imprensa Oficial do Município em 09 de maio de 2014, Edição 
nº 3.930, FAz SABER à funcionária JULIANA MARIA DA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Operacionais, Matrí-
cula nº  167914, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, que foi instaurado In-
quérito Administrativo por Abandono de Cargo, por intermé-
dio dos autos do processo administrativo nº 9.625-4/14, no 
qual figura como Indiciada, por haver infringido o disposto no 
artigo 138 II, da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro 
de 2010 (Estatuto dos Funcionários Públicos).

CONSIDERANDO  que a citação por via postal se mostrou 
frustrada, no endereço constante do Cadastro Funcional da 
inidiciada, com fulcro nas disposições contidas no parágrafo 
único do art. 165 da Lei Complementar nº 499/10,  FICA  A 
INDICIADA CITADA, por meio deste EDITAL, a comparecer na 
Procuradoria e Consultoria Jurídica da Secretaria Municipal 
de Negócios Jurídicos, sita na Avenida da Liberdade, s/nº, 7º 
andar, Ala Norte, Jardim Botânico, nesta cidade de Jundiaí/
SP, NO PRAzO DE 30 (TRINTA) DIAS, contados a partir da pri-
meira publicação deste edital, para prestar esclarecimentos 
sobre os fatos que originaram o referido processo, sob pena 
de REVELIA.

Para que não se alegue ignorância, é expedido o presente 
Edital, que vai publicado por 03 (três) dias consecutivos na 
Imprensa Oficial do Município, na forma legal e regulamentar 
de praxe.

Jundiaí, 11 de agosto de 2014.
ROSELI MARIA SEREGUIN

Presidente da Comissão de Inquérito

EDITAL Nº 18/2014

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais.....

FAZ SABER que no próximo dia 15 de outubro de 2014, às 
15h00min, na sala de reuniões do Hospital Universitário, sito 
a Praça Rotatória, s/nº, Jd. Messina – Jundiaí-SP será reali-
zada a Plenária de Eleição para recomposição do CONSELHO 
GESTOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO.

Vagas em aberto:

USUÁRIOS:
Representantes de usuários das Unidades de Saúde de Jun-
diaí:
03 Suplentes 

Representantes de usuários simples do Sistema único de 
Saúde:
03 Titulares 
03 Suplentes 

Representante de usuário dos Conselhos Municipais da 
Micro-Região:
01 Titular
01 Suplente

Representante de usuário do COMUS:
01 Suplente

TRABALHADORES:
Representante dos médicos residentes:
01 Titular
01 Suplente

ADMINISTRAçãO:
Representante da Secretaria Municipal de Saúde de Jundiaí:
01 Titular
01 Suplente

Representante do Diretório Acadêmico Professor Alphonso 
Bovero – FMJ
01 Titular
01 Suplente

Todos os representantes de usuários do COMUS serão indi-
cados pela sua respectiva representação.

As inscrições para os candidatos representantes de usuários 
das Unidades de Saúde de Jundiaí, representantes de usuários 
simples do Sistema Único de Saúde e representantes de usu-
ário dos Conselhos Municipais da Micro-Região poderão ser 
feitas do dia 27/08/2014 até o dia 15/10/2014, às 14h30min, 
no Hospital Universitário, com Roberta ou Patrícia.

Para a inscrição o candidato deverá apresentar cópia do docu-
mento de identidade e carta de indicação da Entidade repre-
sentada. Os candidatos a usuário simples do Sistema Único de 
Saúde não necessitam apresentar carta de indicação.

As inscrições para os candidatos representantes dos Médi-
cos Residentes deverão ser feitas do dia 27/08/2014 até o dia 
30/09/2014 e o processo de votação se dará do dia 01/10/2014 
até o dia 08/10/2014 às 14h00min, quando a urna será aberta 
e será feita a apuração dos votos. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado pela 
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, 21 de agosto de 2014.
DR. GERSON VILHENA PEREIRA FILHO

Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 22 27 DE AGOSTO DE  2014

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA Jundiaí 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jundiaí, conforme disposto no Edital CMDCA nº 01 de 27 de Junho de 2014, publicado na Imprensa Oficial 
do Município de Jundiaí em 04 de julho de 2014 e, deliberação em Reunião Ordinária realizada em 22 de Agosto de 2014, às 08 horas, no CIESP de Jundiaí, após apresentação 
da análise prévia do setor técnico da SEMADS, juntamente com Comissão de Políticas e Programas, por unanimidade 12 votos, decidiu acerca dos projetos apresentados a 
este conselho, conforme relação abaixo. A partir da publicação em Imprensa Oficial do Município, que se dará em 27 de Agosto de 2014, as entidades nos casos de 
indeferimento poderão apresentar recurso até 01 de Setembro de 2014. 
 
 

Proponente Projeto Investimento 
Fundo Eixo Objetivo Geral Parecer Setor Técnico  Parecer CPP Deliberação 

ACDC 

“Taekwon
do e 
Zumba – 
Educa 
ção 
através 
do 
movimen 
to” 

R$ 36.750,00 

Drogadição 
e Gravidez 
na 
Adolescên 
cia 

Utilizar o esporte e 
a dança para 
desenvolver 
atividades 
preventivas com 
crianças e 
adolescentes do 
bairro Morada das 
Vinhas e entorno e 
contribuir para a 
ampliação do 
repertório motor e 
disciplina. 

Não apresentou os seguintes 
documentos: Certidão de registro 
de entidade filantrópica; Certidão 
negativa de débitos municipais, 
Certidão conjunta de débitos 
relativos a tributos federais; Conta 
corrente específica; Dados de 
identificação do contador e o 
respectivo registro profissional; 
Declaração de que a entidade 
está ciente da proibição de 
redistribuição dos recursos 
financeiros. Não contempla 
atividades e ações relacionadas 
aos temas descritos no edital. 

Projeto não atende aos eixos 
especificados no edital. Não especifica 
métodologia que relacione prevenção 
dos temas aos “instrumentos” 
taekwondo e zumba 

Indeferido 

APAE Agilizan 
do a Fila R$ 46.503,89 Fila de 

Espera 

Agilizar a lista de 
espera para 
beneficiar as 
crianças e 
adolescentes que 
necessitam de um 
diagnóstico 
precoce, visando o 
atendimento 
especializado 

Visa o atendimento dos usuários 
que se encontram em lista de 
espera, porém a Instituição não 
menciona o número de usuários 
que se encontram nesta condição. 
Analisando a carga horária dos 
profissionais envolvidos, 
necessitamos de mais dados em 
relação a forma que se dará a 
avaliação médica, haja vista a 
carga horária ínfima de alguns 
profissionais. 

Não atende ao eixo “Fila de espera”, 
pois se caracteriza como uma 
substituição do serviço referenciado da 
entidade propornente. Propõe ações já 
oferecidas pela entidade, o que não 
caracterizaria uma ação inovadora, mas 
sim uma redistribuição de fontes de 
financiamento. Não consegue mensurar 
quais os impactos positivos que as 
ações diagnósticas terão na lista de 
espera, já que não haverá modificação 
na dinâmica da entidade, assim como a 
capacidade de atendimento não será 
alterada, fato este que pode tornar 
ineficaz qualquer agilidade no processo 
diagnóstico em fila de espera.Não traz 
dados de sua fila de espera atual: 
número de pessoas e tempo de espera 

Indeferido 

SEMADS

ATEAL 
Intervir 
para 
Prevenir 

R$ 59.053,00 Fila de 
Espera 

Qualificar a 
população que 
aguarda em fila de 
espera, bem como 
reduzir o tempo de 
espera para acesso 
a serviços 
especializados de 
estimulação/reabilit
ação de línguagem 
oral e escrita, 
visando empoderar 
90 crianças e seus 
famíliares, de 
técnicas que 
facilitem sua 
comunicação, ao 
mesmo tempo que 
amplia sua auto-
estima e estimule 
uma comunicação 
que facilite a sua 
socialização e para 
a aprendizagem 
educacional. 

Observamos que mesmo com o 
financiamento do FMDCA a fila de 
espera é crescente e atua dentro 
da demanda de saúde coletiva do 
município. Anexamos as folhas 
plano de trabalho anteriormente 
financiado para análise, se for o 
caso. 

Atende ao eixo “Fila de espera”, pois 
trata-se de uma ação diferenciada ao 
serviço oferecido pela entidade, a fim de 
qualificar pacientes e seus famíliares 
enquanto aguardam atendimento, 
sendo que poderá reduzir fila (meta: 
10%) ou diminuir tempo de atendimento 
posterior. 

Deferido 

BOM 
PASTOR 

Abrindo 
Novos 
Horizon 
tes 

R$ 56.000,00 Fila de 
Espera 

Diagnosticar o 
tempo de espera 
nos serviços 
destinados à 
criança e ao 
adolescente no 
Município de 
Jundiaí/SP e que 
possuam vínculo 
cadastral com o 
Conselho Municipal 
dos Direitos da 
criança e do 
Adolescente 
(CMDCA). 

Não apresentou: certidão 
negativa de Débitos municipais, 
número de conta corrente 
específica, relação nominal dos 
membros da entidade, declaração 
referente a proibição de 
redistribuição dos recursos 
financeiros e declaração de 
executar ela própria o objeto. 
Observamos que o Coordenador 
do Projeto está inserido, como 
psicólogo, no convênio financiado 
pelo FMAS e não localizamos a 
carga horária que o mesmo 
desempenhará no presente 
projeto. Observamos as folhas 19 
que o plano de aplicação com 
Recursos Humanos envolve 
apenas 02 profissionais, o 
Coordenador do Projeto e um 
administrativo, no entanto as 
folhas 20, quadro de RH 
necessário, constam 03 
profissionais, sob o regime 
trabalhista CLT. 

 O projeto possui três momentos: a) 
coleta de dados por questionário; b) 
análise do material e conteúdo; c) 
tratamento dos dados. Da forma que foi 
expressa na métodologia, torna-se 
desnecessária a visita de campo a 
qualquer instituição alvo do projeto. Os 
dados poderão ser coletados por meio 
eletrônico, já que são a única fonte de 
informação do projeto. • Considerando o 
anterior, percebe-se uma ineficaz 
extensão do tempo e custo do projeto do 
projeto para 12 meses, sendo 5 deles 
apenas para as visitações 

Indeferido 
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ATEAL 
Intervir 
para 
Prevenir 

R$ 59.053,00 Fila de 
Espera 

Qualificar a 
população que 
aguarda em fila de 
espera, bem como 
reduzir o tempo de 
espera para acesso 
a serviços 
especializados de 
estimulação/reabilit
ação de línguagem 
oral e escrita, 
visando empoderar 
90 crianças e seus 
famíliares, de 
técnicas que 
facilitem sua 
comunicação, ao 
mesmo tempo que 
amplia sua auto-
estima e estimule 
uma comunicação 
que facilite a sua 
socialização e para 
a aprendizagem 
educacional. 

Observamos que mesmo com o 
financiamento do FMDCA a fila de 
espera é crescente e atua dentro 
da demanda de saúde coletiva do 
município. Anexamos as folhas 
plano de trabalho anteriormente 
financiado para análise, se for o 
caso. 

Atende ao eixo “Fila de espera”, pois 
trata-se de uma ação diferenciada ao 
serviço oferecido pela entidade, a fim de 
qualificar pacientes e seus famíliares 
enquanto aguardam atendimento, 
sendo que poderá reduzir fila (meta: 
10%) ou diminuir tempo de atendimento 
posterior. 

Deferido 

BOM 
PASTOR 

Abrindo 
Novos 
Horizon 
tes 

R$ 56.000,00 Fila de 
Espera 

Diagnosticar o 
tempo de espera 
nos serviços 
destinados à 
criança e ao 
adolescente no 
Município de 
Jundiaí/SP e que 
possuam vínculo 
cadastral com o 
Conselho Municipal 
dos Direitos da 
criança e do 
Adolescente 
(CMDCA). 

Não apresentou: certidão 
negativa de Débitos municipais, 
número de conta corrente 
específica, relação nominal dos 
membros da entidade, declaração 
referente a proibição de 
redistribuição dos recursos 
financeiros e declaração de 
executar ela própria o objeto. 
Observamos que o Coordenador 
do Projeto está inserido, como 
psicólogo, no convênio financiado 
pelo FMAS e não localizamos a 
carga horária que o mesmo 
desempenhará no presente 
projeto. Observamos as folhas 19 
que o plano de aplicação com 
Recursos Humanos envolve 
apenas 02 profissionais, o 
Coordenador do Projeto e um 
administrativo, no entanto as 
folhas 20, quadro de RH 
necessário, constam 03 
profissionais, sob o regime 
trabalhista CLT. 

 O projeto possui três momentos: a) 
coleta de dados por questionário; b) 
análise do material e conteúdo; c) 
tratamento dos dados. Da forma que foi 
expressa na métodologia, torna-se 
desnecessária a visita de campo a 
qualquer instituição alvo do projeto. Os 
dados poderão ser coletados por meio 
eletrônico, já que são a única fonte de 
informação do projeto. • Considerando o 
anterior, percebe-se uma ineficaz 
extensão do tempo e custo do projeto do 
projeto para 12 meses, sendo 5 deles 
apenas para as visitações 

Indeferido 

SEMADS

CÁRITAS 
DIOCESANA 

Enre 
dando R$ 36.346,66 Drogadição 

Capacitar os 
agentes do sistema 
de garantia dos 
direitos da criança e 
do adolescente da 
rede 
socioassistencial do 
Jd. Novo Horizonte, 
visando o 
desenvolvimento de 
melhores práticas 
na prevenção e 
combate ao uso de 
drogas junto a 
crianças e 
adolescentes. 

O projeto apresenta-do tem por 
objeto a prevenção e combate ao 
uso de drogas, tendo como 
instruemnto a articulação junto à 
rede socioassistencial local. No 
tocante a Assessoria, anexo III, 
fls.10, foi relacionado os 
profissionais que poderão ser 
contratados por RPA, atribuindo o 
valor de R$ 12.800,00, com a 
carga horária de 04h. por 
encontro, tornando a informação 
vaga para a prestação de contas, 
conforme estabelece a Lei 13.019 
de 31 de julho de 2014, artigo 46 
“poderão ser pagas com recursos 
vinculados à parceria, desde que 
aprovadas no plano de trabalho, 
as despesas com: I – 
remuneração da equipe. b) sejam 
compatíveis com o valor de 
mercado da região aonde atua e 
não superior ao teto do Poder 
Executivo. 

Projeto atende exigências do Edital, 
foca-se na capacitação e na construção 
coletiva de ações-piloto junto à rede de 
atendimento socioassistencial do 
território. Análise de RH mostrou-se 
compatível com mercado. 

Deferido 

CASA DA 
CRIANÇA 

Em 
Defesa 
da Vida 

R$ 60.000,00 Drogadição 

Proporcionar as 
crianças e pré-
adolescentes 
formas educativas 
para a prevenção 
ao uso de drogas, 
por meio de 
atividades que 
levem a reflexão, 
compreensão e 
especialmente a um 
processo de 
desenvolvimento 
autônomo com 
condições para 
realizar escolhas 
conscientes. 

O Projeto proposto atende ao 
edital e irá trabalhar junto à 
população que já está inserida 
nas atividades da Instituição e 
seus familiares, oferecendo 
possibilidades para o 
desenvolvimento das 
potencialidades e habilidades 
com vistas a realização de 
escolhas conscientes. 

Atende ao eixo do Edital e integra ações 
de atendimento socioeducativo com a 
prevenção da temática, desenvolvendo 
trabalho com crianças e famíliares, 
dentre e fora do ambiente da instituição 

Deferido 
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SEMADS

CENTRO DE 
REABILITA 
ÇÃO 
JUNDIAÍ 

O voo da 
Águia R$ 53.399,35 Fila de 

Espera 

Multidisciplinar as 
possíveis causas 
das dificuldades 
apresentadas em 
sala de aula e 
realizar as as 
intervenções 
necessárias para 
que esta criança 
seja incluída no 
processo 
ensino/aprendizage
m e tenha condição 
de continuar sua 
vida acadêmica. 

Segundo consta no projeto existe 
uma fila de espera de alunos 
encaminhados pela rede pública, 
chegando a 2 anos para que 
sejam atendidas, sem quantificar 
o número existente. Mencionam 
que será realizado uma 
divulgação através do site da 
instituição, facebook e 
internamente aos usuários e 
colaboradores. Ficam 
inconclusivas essas informações, 
uma vez que não foi mencionado 
no projeto o número estimado de 
crianças a espera de atendimento, 
nem como se dá o processo de 
registro da fila de espera, pois 
realizarão a divulgação para esse 
atendimento conforme descrito 
acima. 

Não atende ao eixo “Fila de espera”, 
pois se caracteriza como uma 
substituição do serviço referenciado da 
entidade propornente. Propõe ações já 
oferecidas pela entidade, o que não 
caracterizaria uma ação inovadora, mas 
sim uma redistribuição de fontes de 
financiamento. Não consegue mensurar 
quais os impactos positivos que as 
ações diagnósticas terão na lista de 
espera, já que não haverá modificação 
na dinâmica da entidade, assim como a 
capacidade de atendimento não será 
alterada, fato este que pode tornar 
ineficaz qualquer agilidade no processo 
diagnóstico em fila de espera.Afirma 
não ter controle e dados da fila da 
espera para atendimento, já que a 
gestão está na Secretaria de Educação. 
Não informa número de pacientes nem 
tempo de espera.• Diz ter conhecimento 
que a espera é longa apenas a partir de 
relatos informais de educadores. 

Indeferido 

FUNDAÇÃO 
ANTONIO 
ANTONIETA 
CINTRA 
GORDINHO 

Inserção 
Social II R$ 26.880,00 Nenhum 

Captar recursos 
financeiros, visando 
minimizar a evasão 
dos cursos ou 
oficinas, 
oferecendo 
incentivos para a 
permanência dos 
alunos, evitando 
assim que esses 
adolescentes 
fiquem ociosos e 
vulneraveis na rua 
buscando 
alternativas muitas 
vezes erradas para 
ocupar o tempo. 

• Deixou de apresentar as 
declarações conforme edital• 
Plano de trabalho não está 
assinado• Não apresentou 
registro técnico do profissional 
responsável pelo projeto Diante 
do contexto do plano de trabalho 
onde a entidade oferece cursos 
visando o mundo do trabalho, 
identificamos que esse público 
poderá ser inserido nos 
programas de governo, a exemplo 
do PRONATEC e PEC. 

Projeto não atende nenhum eixo do 
edital Indeferido 

GRENDACC 

Orienta 
ção  a 
rede 
municipal 
de ensino 
sobre o 
diagnósti
co 
precoce e 
tratamen 
to da 
doenças 
oncológic
as infanto 
juvenis 

R$ 20.487,68 Nenhum 

Propiciar ao 
paciente pediátrico 
condições 
favoráveis à 
frequência escolar 
durante o 
tratamento e após 
terapia. 

A metodologia relacionada no 
plano de trabalho, a carga horária 
estabelecida para ministrar aulas 
não é compatível com o carga 
horária do profissional médico, ou 
seja, a contratação desse 
profissional será de 08 horas 
mensais, incompatível com a 
carga horária das aulas 
compreendidas em 04 horas 
semanais por escola. 

Não atende nenhum eixo do edital Indeferido 

 PAIM Trocando 
Idéias R$ 60.000,00 

Drogadição 
e Gravidez 
na 
Adolescên 
cia 

Contribuir para a 
diminuição do grau 
de vulnerabilidade 
de crianças e 
adolescentes em 
relação ao tráfico e 
ao uso de drogas e 
a gravidez não 
planejada, às DST’s 
e conscientizá-las 
da importância da 
responsabilidade 
sexual. 

O projeto apresentado está em 
consonância com o Edital. A 
Entidade busca trabalhar com 
crianças e adolescentes na faixa 
etária de 09 a 16 anos, 
pertencentes a famílias com 
dificuldades financeiras, com 
vínculos afetivos abalados e/ou de 
grande vulnerabilidade social. 

Atende ao eixo do Edital e integra ações 
de atendimento socioeducativo com a 
prevenção da temática. 

Deferido 

 
 

Jundiaí, 27 de Agosto de 2014 
 

CLAUDIA TOFOLI HONÓRIO       
Presidente do CMDCA de Jundiaí 
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PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            13/08/2014Data:

(1ª reunião)

00396/2014 00395/2014

00348/2014 00335/2014

00333/2014 00303/2014

00302/2014 00285/2014

00279/2014

EM TRAMITAÇÃO       13/08/2014Data:

(1ª reunião)

00455/2014

INDEFERIDO          13/08/2014Data:

(1ª reunião)

00454/2014 00366/2014

00354/2014 00344/2014

00338/2014 00304/2014

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            13/08/2014Data:

00472/2014 00471/2014

EM TRAMITAÇÃO       13/08/2014Data:

00470/2014 00469/2014

00466/2014 00460/2014

00456/2014

INDEFERIDO          13/08/2014Data:

00468/2014 00467/2014

00465/2014 00464/2014

00463/2014 00462/2014

00461/2014 00458/2014

00457/2014

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            13/08/2014Data:

(1ª reunião)

03289/2014 03288/2014

02322/2014 01635/2014

00496/2014 00493/2014

INDEFERIDO          13/08/2014Data:

(1ª reunião)

00505/2014 00504/2014

00503/2014 00500/2014

00499/2014 00498/2014

00497/2014 00495/2014

00494/2014 00492/2014

00491/2014

SECRETARIA DE TRANSPORTES

FUMAS

FUMAS

PROTOCOLO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES

JARI                

DEFERIDO            13/08/2014Data:

(1ª reunião)

03289/2014 03288/2014

02322/2014 01635/2014

00496/2014 00493/2014

INDEFERIDO          13/08/2014Data:

(1ª reunião)

00505/2014 00504/2014

00503/2014 00500/2014

00499/2014 00498/2014

00497/2014 00495/2014

00494/2014 00492/2014

00491/2014

EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVOS

CONTRATO N° 17/14 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  PRESERVA 
ENGENHARIA LTDA- OBJETO:  Contratação de empresa es-
pecializada para execução de sondagem geotécnica de reco-
nhecimento de subsolo tipo SPT setor 1  Jardim São Camilo 
- VALOR TOTAL: R$ 26.362,88 ASSINATURA: 14 de agosto de 
2014 - PROCESSO                     N° 0664-2/2014  -  MODALIDADE:   
Convite – Obras                     n° 08/2014 - PRAzO DE VIGENCIA: 
30(trinta) dias     PROPONENTES: 01. 

Diretoria Administrativa e Financeira

EXTRATO DE CONTRATO E ADITIVOS

CONTRATO N° 18/14 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -  CONTRATADA:  ALPES 
PAISAGISMO  LTDA - OBJETO:  Fornecimento, plantio e manu-
tenção de mudas de espécie arbórea no Jardim Samambaia - 
VALOR TOTAL: R$  115.225,36- ASSINATURA: 25 de agosto de 
2014 - PROCESSO N° 0619-6/2014  MODALIDADE:  Tomada de 
Preços  n° 02/2014 - PRAzO DE VIGENCIA:  24(vinte e quatro) 
meses  -   PROPONENTES: 02. 

Diretoria Administrativa e Financeira

RESUMO DE DESPACHO DE ADJUDICAçãO DO 
SR. PRESIDENTE DA COMISSãO DE HABILITAçãO E JUL-

GAMENTO DE LICITAçÕES - FUMAS

Convite  n°  12/14 –  Fornecimento parcelado de coffee bre-
ak e almoço para os participantes dos eventos do projeto de 
capacitação e assessoramento para o desenvolvimento local 
do Jardim São Camilo,  em parceria com o SENAC-Jundiaí.

Adjudicamos o objeto da licitação à empresa:

- RS2 GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA – M.E.

RESUMO DE DESPACHO DE ADJUDICAçãO DO 
SR. PRESIDENTE DA COMISSãO DE HABILITAçãO E JUL-

GAMENTO DE LICITAçÕES - FUMAS

Convite - Obras n°  03/14 – Prestação de serviços para reforma 
de casas no Bairro do Poste – Jundiaí - SP.

Adjudicamos o objeto da licitação à empresa:

- BW MARQUES EMPREITEIRA LTDA – M.E.

Conforme Processo n°   0291-4/14

MARCOS VALENTIM REYNALDO
Presidente da C.H.J.L.

Conforme Processo n°   0731-9/14

MARCOS VALENTIM REYNALDO
Presidente da C.H.J.L.

ATO NORMATIVO Nº 74, de 26 de AGOSTO de 2014.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que dispões 
o Decreto nº 16.536, de 20 de novembro de 1997:

Considerando a instituição do Conselho Curador, nos termos 
do Decreto nº 16.536, de 20 de novembro de 1997;  
Considerando o que dispõe os incisos I e II do artigo 18, do 
Capítulo I, Título IV, do Decreto nº 16.536/97; 

RESOLVE:

Artigo 1º: DESIGNAR o Sr. ANTONIO MIRANDA FROCHONE 
NETO como Representante da PROEMPI – Associação das 
Empresas e Profissionais do Setor Imobiliário - no CONSELHO 
CURADOR da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, 
em substituição a ORLANDO BIANCHINI, nomeado através do 
Ato Normativo nº 93, de 29 de agosto de 2013. 

Artigo 2º: Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendent

ATO NORMATIVO Nº 75, de 26 de AGOSTO de 2014.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que dispões 
o Decreto nº 16.536, de 20 de novembro de 1997:

Considerando a instituição do Conselho Curador, nos termos 
do Decreto nº 16.536, de 20 de novembro de 1997;  
Considerando o que dispõe os incisos I e II do artigo 18, do 
Capítulo I, Título IV, do Decreto nº 16.536/97; 

RESOLVE:

Artigo 1º: DESIGNAR o Sr. MAURICIO ALBERTO GONELLA 
SANTOS PEREIRA como Representante da DAE S/A – Água 
e Esgoto - no CONSELHO CURADOR da Fundação Municipal 
de Ação Social – FUMAS, em substituição a ELIZEU FABBRI 
DE CAMARGO, nomeado através do Ato Normativo nº 90, de 
22 de agosto de 2013. 
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 Artigo 2º: Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

FUMAS

FACULDADE DE MEDICINA

FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA FMJ- 096/2014, de 21/8/2014

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do processo FMJ- 168/2014, bem 
como a legislação vigente,

R E S O L V E

Artigo 1º - DESIGNAR a Srª EDNÉzIA GÓES SILVA, Assisten-
te de Gestão, R.G. nº 25.655.512-6, para exercer as funções 
de ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS desta Faculdade, no 
período de 01 a 20 de setembro de 2014, em substituição ao 
Sr. PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA em gozo de férias regulares.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e 
um dias do mês de agosto de dois mil e catorze (21/8/2014).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de agosto 
de dois mil e catorze (21/8/2014).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

EDITAL FMJ- 025/2014, de 22/8/2014
ABERTURA DE INSCRIçÕES AO PROCESSO SELETIVO DE 

2015
MESTRADO ACADÊMICO EM CIÊNCIAS DA SAúDE

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que o PROCESSO SELETIVO DE 2015 para o MES-
TRADO ACADÊMICO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE JUNDIAÍ será realizado de acordo com as 
seguintes normas:

I - CURSO E VAGAS
MESTRADO ACADÊMICO SenSu Strictu em ciênciaS da Saúde - 
Área de concentração em Saúde Humana

- Linhas de Pesquisa em: 1) Saúde da mulHer e Saúde reprodutiva;
2) Saúde da criança e do adoleScente;
3) Saúde do adulto e do idoSo.

Vagas: 15 (quinze) para alunos regulares
05 (cinco) para alunos em estágio probatório.
Duração do Curso: 24 meses

II - RECONHECIMENTO DO PROGRAMA

Programa recomendado pela CAPES (Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal do Ensino Superior), em 16 de dezem-
bro de 2010; Portaria MEC nº 1364/2011 – Publicado no DOU 
de 30/09/2011.
Nota: 03 (três).

III - LOCAL DE FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA
Sede da Faculdade: Rua Francisco Telles nº 250 - Jundiaí - SP.
Hospitais próprios e conveniados, serviço Primário de Saúde 
(UBS), outros Serviços de Saúde e Laboratórios de Pesquisa.

IV - PERÍODO DE INSCRIçÕES
As inscrições serão realizadas de 01 a 31 de outubro de 2014 
até às 15h, via INTERNET: http://www.fmj.br.

V - TAXA DE INSCRIçãO
A taxa de inscrição é de R$ 110,00 (cento e dez reais) a ser 
recolhida através de pagamento via boleto.
Em nenhuma hipótese será devolvida a taxa de inscrição.

VI - EFETIVAçãO DA INSCRIçãO

1) As inscrições serão feitas somente pela Internet: http://
www.fmj.br e serão efetivadas após o pagamento da taxa 
de inscrição, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), pre-
enchimento da ficha de inscrição e envio pela internet dos 
documentos exigidos: projeto de pesquisa, súmula curricular, 
diploma de graduação, histórico de graduação e comprovante 
de submissão do trabalho ao Comitê de Ética em Pesquisa.

2) DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Projeto de Pesquisa (máximo 10 páginas) contendo: título, 
nome do autor e orientador; introdução com justificativa e 
objetivo; método; resultados esperados ou obtidos e 10 re-
ferências bibliográficas – fonte nº 11, espaço simples, times 
new roman.
O Projeto deve ser submetido online no momento da inscri-
ção.
b) Currículo Lattes (disponível para preenchimento no site 
www.cnpq.br – Plataforma Lattes).
Submeter no momento da inscrição somente o link para aces-
so do currículo.
c) Cópia do diploma de graduação.
d) Histórico escolar da graduação.
e) Comprovante de submissão do trabalho ao Comitê de Ética 
em Pesquisa de Instituição credenciada. 

3) Os documentos devem anexados no momento do preen-
chimento da ficha de inscrição no site da FMJ (www.fmj.br).

4) A inscrição implica o reconhecimento e a aceitação pelo 
candidato das condições totais previstas neste Edital.

5) Após preenchimento da ficha de inscrição, envio dos do-
cumentos e pagamento do boleto será emitida um log-in e 
senha para acessar o status da inscrição

VII - PROCESSO SELETIVO:
a) O Processo Seletivo para o MESTRADO ACADÊMICO de 
2015 da Faculdade de Medicina de Jundiaí será realizado 
pela Comissão de Pós-Graduação (CPG-FMJ), com referen-
do da Coordenação do Curso, sendo que para classificação 
dos candidatos inscritos serão levados em consideração os 
seguintes critérios:

1) Relevância do projeto apresentado: o projeto deve estar 
preferencialmente inserido nas linhas de pesquisa dos pro-
fessores da FMJ e ter, preferencialmente, a anuência do orien-
tador. Terão preferência os projetos em andamento, com po-
tencial para publicação em periódicos altamente qualificados 
e com suporte por agências de fomento. 

2) Qualidade do currículo do candidato: serão avaliados os 
artigos publicados em periódicos qualificados; apresentação 

de trabalhos em eventos científicos ou congressos; aulas e 
palestras ministradas. Os candidatos que estiverem inseridos 
em instituições ligadas ao ensino e à pesquisa, e que tenham 
disponibilidade para desenvolvimento de pesquisa de forma 
regular terão preferência.

3) Distribuição de alunos por linhas de pesquisa: a distri-
buição dos candidatos será eqüitativa entre as três linhas 
do Curso da FMJ, de acordo com a disponibilidade de cada 
orientador do Programa.

4) Entrevista: Ficará a critério da Comissão de Pós-Graduação 
e da Coordenação do Curso a convocação de candidatos para 
avaliação pessoal, se os critérios anteriores forem considera-
dos insuficientes para a classificação dos candidatos.

5) Prova: Prova escrita de interpretação de texto da língua 
inglesa e portuguesa que será realizada no dia 07 de novem-
bro de 2014, sexta-feira, com início às 13h30 na Faculdade 
de Medicina de Jundiaí situada à Rua Francisco Telles, 250, 
Vila Arens.

VIII - DIVULGAçãO DOS RESULTADOS
Os resultados serão divulgados a partir de 15 de dezembro 
de 2014, através do site da Faculdade de Medicina de Jundiaí: 
www.fmj.br.

IX - MATRÍCULAS
a) Os candidatos classificados, de acordo com as vagas ofe-
recidas, farão matrícula no período de 26 a 30 de janeiro de 
2015, das 13:30 às 16:30 horas, na Secretaria de Pós-Gradu-
ação e Pesquisa, localizada no 2º andar do prédio sede da 
Faculdade, à rua Francisco Telles nº 250 – Vila Arens – Jun-
diaí - SP.
b) Por ocasião da matrícula, serão exigidos os seguintes do-
cumentos:
1. Fotocópia da Cédula de Identidade - 1 via;
2. Fotocópia do Título de Eleitor - 1 via;
3. Fotocópia do CPF junto à Receita Federal – 1 via;
4. Certidão de Nascimento ou Casamento - 1 via;
5. Quatro fotografias recentes 3x4 cm;
6. Cópia autenticada do Diploma de Graduação – 1 via;
7. Cópia autenticada do certificado de especialização ou re-
sidência – 1 via;
8. Outros documentos poderão ser solicitados, de acordo com 
a necessidade;
9. Mais pagamento, no ato da matrícula, de taxa administra-
tiva no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

X - PRAzO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO de 2015.
O presente processo seletivo terá validade para o ano 2015.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e 
dois dias do mês de agosto de dois mil e catorze (22/8/2014).

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

PORTARIA FMJ- 097/2014, de 25/8/2014

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atuação de Técnico na Lici-
tação Modalidade PREGÃO, bem como o teor do Edital FMJ- 
24/2014, de 18/8/2014, Processo nº 39/2014;

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR o Sr. JULIANO AJAMIL, para as funções 
de PREGOEIRO para conduzir o PREGÃO nº 05/2014, para 
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aquisição e instalação de microscópio trinocular sêxtuplo 
CAPES, sendo auxiliado pela Equipe composta dos seguintes 
membros: TERESA IVONE BIANCHINI, JOSÉ CARLOS TRES-
MONDI e MARCELO GOzzO. Darão suporte técnico Dr. CÉSAR 
ALEXANDRE FABREGA CARVALHO e CASSIANO GAINO.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e cin-
co dias do mês de agosto de dois mil e catorze (25/8/2014).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de agosto 
de dois mil e catorze (25/8/2014).-

CARLOS DE OLIVEIRA CESAR
Secretário Executivo

EDITAL FMJ- 017/2014 – HOMOLOGAçãO E CONVOCAçãO

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 
1) o que consta do Edital FMJ- 017/2014, de 12/5/2014, de 
abertura do concurso público, de 18/8/2014, de divulgação 
de resultado publicado em 20/8/2014 e o que consta do Pro-
cesso FMJ- 102/2014;

1. HOMOLOGA o concurso público realizado no dia 14/8/2014 
e CONVOCA a candidata abaixo relacionada, a comparecer na 
Seção de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina de 
Jundiaí, na Rua Francisco Telles, 250 – Vila Arens, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital, a fim de 
tratar da documentação necessária ao ingresso na Faculdade 
de Medicina de Jundiaí. Faz saber ainda, que o não compare-
cimento no prazo acima estipulado, implicará na desistência 
da vaga.

CLASSIFI-
CAçãO NOME   R.G.
1o  ROSYANE RENA DE FREITAS MG-10.970.201

2. Para que não se alegue desconhecimento faz baixar o pre-
sente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio e afixado no local de costume.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e 
seis dias do mês de agosto de dois mil e catorze (26/8/2014).-

PROF. DR. ITIBAGI ROCHA MACHADO
Diretor

SEGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 
02/2014 FIRMADO EM 10/02/2014

Contrato n.º 02/2014
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: FRANçOzO & RIGHI ENGENHARIA, ARQUITE-
TURA E CONSTRUçãO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização 
de projeto arquitetônico e projetos complementares para a 
portaria do prédio sede da Faculdade de Medicina de Jundiaí.
Vigência: 90 (noventa) dias
Valor: R$ 7.875,00 (sete mil oitocentos e setenta e cinco reais)
Assinatura: 11/08/2014
Término: 08/11/2014

FACULDADE DE MEDICINA
PORTARIA Nº 006/2014

De 26 de agosto de 2014

PROF. Dr. Pedro Rocha Lemos, Diretor da Escola Superior de 
Educação Física de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições  legais e conforme consta  do Processo nº 02
598/14...............................................................................

DESIGNA os servidores Prof. Adriano Rogério Celante, Profª. 
Bettina Úrsula W. Ried e Profª. Graciele Massoli Rodrigues 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 
Seleção encarregada da realização de processo seletivo para 
contratação de professor especializado, em caráter temporá-
rio, da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

PROF. DR. PEDRO ROCHA LEMOS
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, aos vinte e seis 
dias do mês de agosto de dois mil e quatorze.

EDITAL Nº 014/2014

De 26 de agosto de 2014

Prof. Dr. Pedro Rocha Lemos Diretor da Escola Superior de 
Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais 
e face do que consta do processo nº 02599/14 ........................

Faz saber que fica o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), 
convocado(a) a comparecer no Setor de Cadastro de Pesso-
al, da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, sito à 
Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº - Anhangabaú, no prazo 
de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital, das 
09h00 às 12h30 e das 14h30 às 16h30, munido(a) de (original 
e cópia) do RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante da últi-
ma votação e certificado de conclusão ensino fundamental, 
a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no 
Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE OPERACIO-
NAL – CATEGORIA I.
Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implica na desistência da vaga:

Classificação Geral        Nome
           12º                        Walter Thomas Mascarine

Faz saber finalmente que nos termos da Lei 7.832/12 que alte-
rou a estrutura dos cargos e empregos da Escola Superior de 
Educação Física de Jundiaí, para adequá-la ao Plano de Car-
gos, Salários e Vencimentos da Prefeitura, o cargo de AGEN-
TE OPERACIONAL – CATEGORIA I passou a ser enquadrado 
como AGENTE DE SERVIçOS OPERACIONAIS. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

PROF. DR. PEDRO ROCHA LEMOS
Diretor

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí aos vinte e seis 
dias do mês de agosto de dois mil e quatorze.

RICARDO ALVES MANACERO
Analista de Gestão

EDITAL Nº 015/2014

De 26 de agosto de 2014

O Prof. Dr. Pedro Rocha Lemos, Diretor da Escola Superior de 
Educação Física de Jundiaí, faz saber que realizará processo 
seletivo para contratação temporária emergencial para a vaga 
especificada no presente Edital, nos termos da legislação per-
tinente e, em especial, da Lei nº 3.939, de 29 de maio de 1992, 
que dispõe sobre contratação de excepcional interesse público 
no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
conforme Processo nº 02598/2014.

Função: Professor de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais)

Nome da 
Disciplina 
/ Carga
Horária 
Semestral

Carga 
Ho-
rária 
Sema-
nal

Turmas, Dias e
Horários das Aulas

Carga 
Horária 
Semanal 
Total da 
Disciplina

LIBRAS / 
40horas

4 h - 6º semestre do curso de 
licenciatura, às quartas-
feiras, das 19h00min às 
20h40min e das 20h50min 
às 22h30min. 

4 h

Quantidade de Vagas: uma.

Pré-requisitos: Ensino superior; título de Doutor ou Mestre nas 
áreas da Saúde, Educação ou áreas afins (na inexistência de 
candidatos com titulação serão aceitos candidatos com ensino 
superior completo).

Prazo de Contratação: três meses, podendo ser prorrogado por 
igual período.

Carga horária: a ser fixada em função da atribuição da disciplina, 
conforme quadro acima.

Remuneração: R$ 64,27 (sessenta e quatro reais e vinte e sete 
centavos) por hora/aula, com adicional de 10% relativo ao título 
de mestre ou adicional de 15% relativo ao título de doutor.

Além dos pré-requisitos elencados acima, deverá o candida-
to satisfazer as seguintes exigências: a) ser brasileiro(a) ou 
estrangeiro(a), na forma da legislação pertinente; b) ter, no mí-
nimo, dezoito anos de idade completos, na data de inscrição; c) 
estar em dia com as obrigações eleitorais; d) estar em dia com 
as obrigações militares.

Inscrições:

As inscrições poderão ser protocoladas de 1º a 5 de setembro 
de 2014, no horário das 09h00 às 12h30 e das 14h30 às 16h30, 
na Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, sito na Rua 
Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº, Anhangabaú. 

As inscrições deverão ser feita pessoalmente, não sendo aceitas 
inscrições por via postal ou de forma condicional, devendo o can-
didato apresentar, no ato da inscrição: a) Cédula de Identidade, 
original e cópia; b) certificado e Histórico de Graduação, originais 
e cópias; c) certificado de título de Doutor ou Mestre nas áreas da 
Saúde, Educação ou áreas afins (se for o caso), originais e cópias; 
d) registro em Carteira de Trabalho, certidão emitida por órgão 
público ou declaração da instituição de ensino, com firma reco-
nhecida, quanto à experiência docente no ensino superior (se for 
o caso), original e cópia; e) cópia do Currículo Lattes atualizado 
(se for o caso). 

Além dos documentos exigidos para a inscrição, se solicitado 
pela Comissão de Seleção o candidato deverá apresentar do-
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cumentos complementares, comprobatórios das declarações 
feitas no Currículo Lattes (se for o caso). 

Seleção: 

A seleção dos candidatos far-se-á por meio de prova de títulos 
(se for o caso), análise curricular e entrevista pelos membros da 
Comissão de Seleção, quando serão avaliadas a formação aca-
dêmica e a experiência profissional, bem como as demais infor-
mações declaradas no Currículo Lattes (se for o caso), devendo 
ser selecionado aquele candidato com o perfil mais adequado 
ao componente curricular em questão e que apresentar dispo-
nibilidade compatível com o horário de aulas.

A atribuição de disciplina: 

Poderão ser atribuídas outras disciplinas aos candidatos, con-
forme eventuais necessidades da instituição, observadas a for-
mação acadêmica e a experiência profissional, bem como as de-
mais informações do Currículo Lattes, além da compatibilidade 
de horários.

Prova de títulos e sua avaliação: 

Os títulos serão avaliados de acordo com as especificações con-
tidas neste edital.

A avaliação dos títulos tem caráter exclusivamente classificató-
rio, e comporá a nota final de cada candidato.

Serão considerados títulos, e com os seguintes valores: a) pós-
doutorado ou doutorado nas áreas da Saúde, Educação ou áreas 
afins – quatro pontos, sendo aceito um único título; b) mestrado 
nas áreas da Saúde, Educação ou áreas afins – três pontos, sendo 
aceito um único título; c) Cursos de Especialização (mínimo de 
360 horas) – um ponto por curso, sendo aceitos até dois cursos.

Análise curricular:

A análise curricular observará a experiência profissional, bem 
como a produção acadêmica de cada candidato em relação à 
disciplina pretendida.

Somará pontos o candidato que apresentar experiência docente 
e/ou produção científica diretamente relacionadas à disciplina 
pretendida, conforme os seguintes critérios: a) experiência do-
cente de dois anos ou mais na disciplina ou em componente 
curricular equivalente – dois pontos; b) experiência docente de 
dois anos ou mais em disciplinas correlatas – um ponto; c) pu-
blicação recente (últimos três anos) diretamente relacionada ao 
conhecimento da disciplina – dois pontos; d) publicação anterior 
(mais de três anos) diretamente relacionada ao conhecimento 
da disciplina – um ponto; e) participação em eventos científicos 
(congressos, seminários, simpósios etc) ou grupos de estudo nos 
últimos três anos, cujos temas estejam diretamente relaciona-
dos à disciplina – um ponto.

A análise curricular tem caráter exclusivamente classificatório, 
e comporá a nota final de cada candidato.

Entrevistas:

As entrevistas serão realizadas pelos membros da Comissão de 
Seleção nas dependências da ESEF em data e horários a serem 
publicados na Imprensa Oficial do Município.

Os membros da Comissão de Seleção, responsáveis pelas entre-
vistas, atribuirão notas de um a quatro pontos, tomando como 
referência o perfil de cada candidato em relação à disciplina 
pretendida.

A entrevista tem caráter exclusivamente classificatório, e com-
porá a nota final de cada candidato.

Nota final e classificação:

A nota final será composta pela soma dos pontos obtidos na 
prova de títulos, na análise curricular e na entrevista.

Os candidatos serão classificados por ordem decrescente das 
notas finais, sendo o resultado final publicado na Imprensa Ofi-
cial do Município.

Exame médico pré-admissional

O candidato aprovado será submetido a exame médico pré-ad-
missional, a ser realizado por empresa determinada pela ESEF, 
com base nas atividades inerentes à vaga, considerando-se as 
condições de saúde desejáveis ao exercício das mesmas, e apenas 
será admitido se aprovado no referido exame médico.
 
Contratação

O candidato, por ocasião de sua contratação por tempo deter-
minado no quadro de pessoal da ESEF, declarará sua condição 
relativa à não acumulação de cargos, ou à acumulação permi-
tida de empregos e funções públicas.

Por ocasião da assinatura do contrato de trabalho temporário 
pelas regras da C.L.T. – Consolidação das Leis do trabalho, o 
candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

- Carteira de Trabalho e Previdência Social atualizada (original 
e cópia);
- Uma foto 3x4 recente;
- Certidão de nascimento ou casamento, se casado (original e 
cópia);
- Cédula de identidade (original e cópia);
- Cadastro de Pessoa Física (original e cópia);
- Título de eleitor e comprovante da última votação (original e 
cópia);
- Certificado de reservista (original e cópia); 
- Inscrição no PIS ou PASEP (original e cópia);
- Certidão de nascimento dos filhos – homem menor de 18 anos 
e mulher menor de 21 anos (original e cópia);
- Comprovante de vacinação dos filhos menores de cinco anos 
(original e cópia);
- Comprovante de pagamento de contribuição sindical ou con-
selho de classe (original e cópia);
- Atestado de antecedentes criminais;
- Comprovante de residência;
- Número de conta corrente junto ao Banco Bradesco.

A contratação obedecerá à ordem de classificação dos candida-
tos.

Recursos

Serão admissíveis recursos, no prazo máximo de 24 horas a par-
tir da publicação dos resultados na imprensa, desde que proto-
colado na ESEF no horário das 09h00 às 12h30 e das 14h30 às 
16h30, sito na Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº, Anhangabaú.

Disposições Finais

A inexatidão das afirmativas ou irregularidades dos documentos, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição 
e todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, civil ou criminal.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital 
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado 
no local de costume.

PROF. DR. PEDRO ROCHA LEMOS
Diretor

 
Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Es-
cola Superior de Educação Física de Jundiaí aos vinte e seis dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze.

PROFª AUGUSTA CRISTINA FELIX
Secretária de Ensino Superior

ESEF

DAE

EXTRATO DE ADITAMENTO

Concorrência Pública nº 0006/2012

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: SEMAR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
Termo de Aditamento nº 053/2014, assinado em 29/07/2014, 
processo DAE nº 1.093/2012.
Objeto: Execução de 2.500 (duas mil e quinhentas) ligações 
domiciliares de esgoto.
3º aditamento que se faz ao contrato nº 054/2012 para pror-
rogação contratual por mais 12 meses, presumindo-se o valor 
de R$ 498.550,03.
 

Jundiaí, 22 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

EXTRATO DE ADITAMENTO

Tomada de Preço nº 0001/2013

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ENGECOMSE MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA.
Termo de Aditamento nº 052/2014 assinado em 28/07/14, 
Processo DAE nº 262/2013.
Objeto: Execução de 3.000 (três mil) ligações domiciliares de 
água.
1º aditamento que se faz ao contrato nº 024/2013 para pror-
rogação contratual por mais 12 meses, presumindo-se o valor 
de R$ 420.000,00.

Jundiaí, 22 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

AVISO DE LICITAçãO FRACASSADA

Tomada de Preços nº 0003/2014

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que restou 
fracassada a Tomada de Preços nº 0003/2014 para contra-
tação de empresa especializada em serviço de restauração 
ecológica – recuperação de 16ha através do plantio de mudas.

Jundiaí, 21 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo

AVISO DE LICITAçãO FRACASSADA

Carta-Convite nº 0004/2014

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que restou 
fracassada a Carta-Convite nº 0004/2014 para aquisição de 
espectrofotometro para uso do laboratório de água.

Jundiaí, 21 de Agosto de 2014
NILSON TADEU GÓES DINI

Diretor Administrativo
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COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO II que se faz ao contrato  
nº 0063/2012  firmado entre a COMPANHIA DE INFORMÁTICA 
DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa TELEFONICA BRASIL S/A. 
Processo nº 0068/2010. Assinatura: 19/08/2014. Valor Global: 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Objeto: Fornecimento de 01 
Ponto (Tipo 2 - 1 Mbps) para Rede Metropolitana em meio 
físico. Assunto: Prorroga por 12 meses.

Jundiaí, 04 de agosto de 2014.
GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES

Diretor-Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO III que se faz ao contrato  
nº 0030-0003/2011 firmado entre a COMPANHIA DE IN-
FORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa TELEFONICA 
BRASIL S/A. Processo nº 0068/2010. Assinatura: 19/08/2014. 
Valor Global : R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Objeto: 
Fornecimento de 150 links para Rede Metropolitana em meio 
físico. Assunto: Prorroga por 12 meses.

Jundiaí, 19 de agosto de 2014.
GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES

Diretor-Presidente

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA PREGOEIRA DA 
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN 
 
PROCESSO nº 0056/2014 
Pregão Presencial nº 0005/2014 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em relógios de ponto marca 
Henry e fornecimento de software de gestão da marcação de 
ponto. 
À vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo, e em especial, a decisão da Comissão de Licitação 
encarregada de julgar e processar o Pregão Presencial 
nº 0005/2014, ADJUDICO a licitação, promovida para: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em relógios de ponto marca 
Henry e fornecimento de software de gestão da marcação de 
ponto, para empresa MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS 
E SISTEMAS LTDA no valor global de R$ 546.300,00 
(quinhentos e quarenta e seis mil e trezentos reais). 
 

Jundiaí, 19 de agosto de 2.014. 
Lara Elen Diogo Meitling 

Pregoeira 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PRESIDENTE DA 
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN 
 
PROCESSO nº 0056/2014 
Pregão Presencial nº 0005/2014 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em relógios de ponto marca 
Henry e fornecimento de software de gestão da marcação de 
ponto. 
À vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo, e em especial, a decisão da Comissão de Licitação 
encarregada de julgar e processar o Pregão Presencial 
nº 0005/2014, HOMOLOGO a licitação, promovida para: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em relógios de ponto marca 
Henry e fornecimento de software de gestão da marcação de 
ponto, para empresa MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS 
E SISTEMAS LTDA no valor global de R$ 546.300,00 
(quinhentos e quarenta e seis mil e trezentos reais). 
 

Jundiaí, 21 de agosto de 2.014. 
 

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 
Diretor Presidente 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN

ORDEM DE SERVIçO

Ordem de Serviço  nº 0041/2014,  processo nº 0070/2014 que 
se faz entre a COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – 
CIJUN e a empresa Tratágua Sistemas para Tratamento e 
Filtragem de água Jundiaí Ltda EPP. Assinatura: 22/08/2014. 
Valor Global: R$ 371,00 (Trezentos e setenta e um reais).  Ob-
jeto: Aquisição de refil para purificadores de água.

Jundiaí, 22 de agosto de 2014.
GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES

Diretor-Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN

ORDEM DE FORNECIMENTO

Ordem de Fornecimento nº 0040/2014,  processo nº 0068/2014 
que se faz entre a COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ 
– CIJUN e a empresa Comercial Lemax Artigos de Papelaria 
Ltda. Assinatura: 14/08/2014. Valor Global: R$ 915,00 (Nove-
centos e quinze reais).  Objeto: Aquisição de quadros brancos 
e pastas fichário.

Jundiaí, 14 de agosto de 2014.
GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES

Diretor-Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE EDITAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2014, de 22 de Agos-
to de 2.014. ÓBJETO: Aquisição de Solução de armazenamento 
de dados, Storage Area Network – SAN, conforme descrição 
técnica contidas no Termo de Referência Anexo I, parte in-
tegrante do presente Edital. DISPONIBILIDADE DO EDITAL 
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra 
Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Unidade Com-
pradora: CIJUN - Anexos), na sede da CIJUN – Apoio Adminis-
trativo - situada à Rua Angelo Mazzuia, 55 – Jd. Paris – Jundiaí 
- SP - de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 
16:30 horas, ou no site da CIJUN: www.cijun.sp.gov.br. EN-
CAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.
jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão 
Eletrônico – Unidade compradora: CIJUN - Consultar Pregão 
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia  
09 de setembro de 2014 às 10 horas. SESSÃO DE LANCES: o 
início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 15 (quinze) 
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas. 
Todas as demais comunicações relativas a esta licitação serão 
divulgadas no site www.cijun.sp.gov.br e na Imprensa Oficial 
do Município de Jundiaí.

GILBERTO MARCUS PAULIELO DE NOVAES
Diretor Presidente

CIJUN

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PRESIDENTE DA 
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN 
 
PROCESSO nº 0056/2014 
Pregão Presencial nº 0005/2014 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em relógios de ponto marca 
Henry e fornecimento de software de gestão da marcação de 
ponto. 
À vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo, e em especial, a decisão da Comissão de Licitação 
encarregada de julgar e processar o Pregão Presencial 
nº 0005/2014, HOMOLOGO a licitação, promovida para: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em relógios de ponto marca 
Henry e fornecimento de software de gestão da marcação de 
ponto, para empresa MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS 
E SISTEMAS LTDA no valor global de R$ 546.300,00 
(quinhentos e quarenta e seis mil e trezentos reais). 
 

Jundiaí, 21 de agosto de 2.014. 
 

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes 
Diretor Presidente 

EXTRAVIO

“A empresa EMBEDDED SYSTEMS LTDA – ME, Situada em 
Jundiaí/SP  na Avenida Humberto Cereser, nº 3755, Bair-
ro Caxambú, Inscrição Estadual 407.234.696.119 e CNPJ nº 
03.063.853/0001-60, declara para fins de conhecimento de 
terceiros, que se encontram extraviados em lugar incerto e 
não sabido, os seguintes documentos: 02 talões de nota fis-
cal modelo 1 do nº 000.001 à 000.100, sendo todas as notas 
fiscais em branco.”
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